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Seção 1
Poder Executivo

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo
Povos Indígenas: 
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado
Administração: Paulo César Lemos de Oliveira
Desenvolvimento Rural: Kelson de Freitas Vaz
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: Jonh David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Jorge da Silva Pires
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li
Inclusão e Mobilização Social:  Aline Paranhos Varonil Gurgel
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Governo e Gestão Estratégica: Rodolfo Sousa Folha do Vale
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Pesca: José Raimundo de Oliveira Cordeiro

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez
SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana
EAP: Keuliciane Moraes Baia
IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior
DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Eldren Silva Lage
IEPA: André dos Santos Abdon
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha
JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem
PROCON: Matheus Costa Pinto
PRODAP: Cirilo Simões Filho
RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira
RURAP: Dorival da Costa dos Santos
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Odival Monterrozo Leite
CREAP: Aline Ribeiro Góes
Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior
SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos
FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira
Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Syntia Machado dos Santos Lamarão
CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso
GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos
ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão
TJAP: Adão Carvalho
DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto
TCE: Michel Houat Harb
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.    
Gabinete do Governador

<#E.G.B#17641#2#20518>

DECRETO Nº  0095  DE  06  DE  JANEIRO  DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017 e Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Nomear Carlos André Oeiras Sena para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenação de 
Assistência Farmacêutica, Código CDS-4, da Secretaria 
de Estado da Saúde, a contar de 03 de janeiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador

*Republicado por haver saído com incorreções no DOE nº 
7830, de 09.01.23.
<#E.G.B#17641#2#20518/>

Protocolo 17641
<#E.G.B#17642#2#20519>

DECRETO Nº  5138  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 1071, de 27/02/15 e 5500, 
de 30/12/22, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
290101.0076.1500.0197/2023 GAB-SEDEL

RESOLVE:

Exonerar Raniery Fernando Pinheiro Nunes do cargo 
em comissão de Gerente Geral do Projeto “Programas 
Especiais”, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Desporto e Lazer, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17642#2#20519/>

Protocolo 17642
<#E.G.B#17643#2#20520>

DECRETO  Nº  5139  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 1071, de 27/02/15 e 5500, 
de 30/12/22, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
290101.0076.1500.0197/2023 GAB-SEDEL,

RESOLVE:

Nomear Rudnele Silvestre do Nascimento para exercer 
o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto 
“Programas Especiais”, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado do Desporto e Lazer, a contar de 02 de junho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17643#2#20520/>

Protocolo 17643
<#E.G.B#17644#2#20521>

DECRETO  Nº  5140  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019,

RESOLVE:

Nomear Leonardo Pinto Soares para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Contabilidade/
Núcleo Administrativo e Financeiro, Código FGS-1, 
do Instituto de Terras do Estado do Amapá - AMAPÁ 
TERRAS, a contar de 02 de junho de 2023.      

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17644#2#20521/>

Protocolo 17644
<#E.G.B#17645#2#20522>

DECRETO  Nº  5141  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
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inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei 
nº 2.660, de 02 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o 3º SGT Abel de Sousa Figueiredo 
Júnior para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico - Nível III/Gabinete, Código FGS-3, do 
Departamento Estadual de Trânsito, a contar de 02 de 
junho de 2023.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2025, de 15/06/21, alterado pelo Decreto nº 2433, de 
14/07/21.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17645#3#20522/>

Protocolo 17645
<#E.G.B#17646#3#20523>

DECRETO  Nº  5142  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei 
nº 2.660, de 02 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o 3º SGT Ricardo Bruno Sousa Vieira 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico 
- Nível III/Gabinete, Código FGS-3, do Departamento 
Estadual de Trânsito, a contar de 02 de junho de 2023.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2025, de 15/06/21, alterado pelo Decreto nº 2433, de 
14/07/21.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17646#3#20523/>

Protocolo 17646
<#E.G.B#17647#3#20524>

DECRETO  Nº  5143  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei 
nº 2.660, de 02 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o 2º SGT Deyvison Douglas Silva da 

Silva para exercer o cargo em comissão de Chefe de 
Fiscalização/Coordenadoria de Fiscalização/Diretoria de 
Fiscalização, Código FGS-2, do Departamento Estadual 
de Trânsito, a contar de 02 de junho de 2023.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2025, de 15/06/21, alterado pelo Decreto nº 2433, de 
14/07/21.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17647#3#20524/>

Protocolo 17647
<#E.G.B#17648#3#20525>

DECRETO  Nº  5144  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei 
nº 2.660, de 02 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o 2º SGT Airton Antônio Ramos 
Lindemeyer para exercer o cargo em comissão de Chefe 
de Fiscalização/Coordenadoria de Fiscalização/Diretoria 
de Fiscalização, Código FGS-2, do Departamento 
Estadual de Trânsito, a contar de 02 de junho de 2023.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2025, de 15/06/21, alterado pelo Decreto nº 2433, de 
14/07/21.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17648#3#20525/>

Protocolo 17648
<#E.G.B#17649#3#20526>

DECRETO  Nº  5145   DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.257, de 
05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 280101.0076.1177.1579/2023/GAB/SEED,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Maria do Livramento da Silva 
Mourão do cargo em comissão de Diretor da E. E. São 
Raimundo do Araguari, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado da Educação, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17649#3#20526/>

Protocolo 17649
<#E.G.B#17650#3#20527>
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DECRETO  Nº  5146   DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130103.0076.0830.0107/2023-DG/
SIAC,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Maria de Fátima de Souza Vieira da 
função comissionada de Responsável por Atividade Nível 
I/Unidades Administrativas/ Coordenadorias de Unidades 
de Atendimento do Interior, Código CDI-1, do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar de 02 
junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17650#4#20527/>

Protocolo 17650
<#E.G.B#17711#4#20591>

DECRETO  Nº  5147  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Exonerar José Alberto da Silva Torres Filho do cargo 
em comissão de Controlador Adjunto, Código CDS-4, da 
Controladoria-Geral do Estado, a contar de 02 de junho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17711#4#20591/>

Protocolo 17711
<#E.G.B#17652#4#20529>

DECRETO  Nº  5148  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019,

RESOLVE:

Nomear Celso Ricardo Pereira de Figueiredo para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível 
II/Gabinete, Código FGS-2, do Instituto de Terras do 
Estado do Amapá - AMAPÁ TERRAS, a contar de 01 de 
junho de 2023.      

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17652#4#20529/>

Protocolo 17652
<#E.G.B#17712#4#20592>

DECRETO  Nº  5149  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Nomear Elizabeth Luriko Sakai Santos para exercer 
o cargo em comissão de Controlador Adjunto, Código 
CDS-4, da Controladoria-Geral do Estado, a contar de 02 
de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17712#4#20592/>

Protocolo 17712
<#E.G.B#17655#4#20532>

DECRETO  Nº  5150  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015 e a Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Nomear Helielson Jucá Leite Ferreira para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I/
Coordenadoria de Articulação Institucional, Código 
CDS-1, do Gabinete do Governador, a contar de 01 de 
junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17655#4#20532/>

Protocolo 17655
<#E.G.B#17710#4#20590>

DECRETO Nº  5151  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Nomear Cleide Brito da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível I - Zona Sul/Núcleo 
Zona Sul/Coordenadoria Macapá/Secretário Adjunto de 
Mobilização, Código CDS-1, da Secretaria de Estado de 
Mobilização e Participação Popular, a contar de 01 de 
maio de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17710#4#20590/>

Protocolo 17710
<#E.G.B#17660#4#20537>

DECRETO  Nº  5152  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e a Lei nº 2.426, 
de 15 de julho de 2019, alterada pela Lei Complementar 
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nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Exonerar Antônio Alberto de Almeida Maciel do 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Compras/Núcleo de Contratos, Convênios e Compras/
Coordenadoria Administrativa Financeira, Código   
CDS-1, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a 
contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17660#5#20537/>

Protocolo 17660
<#E.G.B#17663#5#20540>

DECRETO  Nº  5153  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e a Lei nº 2.426, 
de 15 de julho de 2019, alterada pela Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Nomear Flávio Augusto Trajano Coelho para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Compras/Núcleo de Contratos, Convênios e Compras/
Coordenadoria Administrativa Financeira, Código   
CDS-1, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a 
contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17663#5#20540/>

Protocolo 17663
<#E.G.B#17665#5#20542>

DECRETO  Nº  5154  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e a Lei nº 2.426, 
de 15 de julho de 2019, alterada pela Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Nomear Ingred Rodrigues Tourinho para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível II/
Gabinete, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17665#5#20542/>

Protocolo 17665
<#E.G.B#17666#5#20543>

DECRETO  Nº  5155  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 

Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.1662/2023 
GAB-SEED,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Alexsander Lacerda Lima do cargo 
em comissão de Diretor da E. E. Tracajatuba do Araguari, 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação, a 
contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17666#5#20543/>

Protocolo 17666
<#E.G.B#17667#5#20545>

DECRETO  Nº  5156  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 000077.0076.4047.0743/2023 
GAB-FCRIA,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Patrick Willian Chagas Amorim 
do cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I/
Assessoria de Desenvolvimento Institucional, Código 
FGS-1, da Fundação da Criança e do Adolescente do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17667#5#20545/>

Protocolo 17667
<#E.G.B#17671#5#20548>

DECRETO  Nº  5157  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 1.964, de 22 de dezembro de 2015, alterada pela Lei 
Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 000077.4047.0741/2023 
GAB-GOV,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Wandernelson Ferreira de Souza da 
função comissionada de Motorista do Gabinete/Gabinete, 
Código CDI-2, do Gabinete do Governador, a contar de 
02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17671#5#20548/>

Protocolo 17671
<#E.G.B#17673#5#20551>

DECRETO  Nº  5158  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
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da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 3791, de 29/09/17 e 5500, de 30/12/22,

RESOLVE:

Exonerar Maria Regina Vidal Moreira Rodrigues 
do cargo em comissão de Gerente Operacional do 
Município de Ferreira Gomes do Projeto “Defesa Social 
e Institucional”, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 02 de junho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17673#6#20551/>

Protocolo 17673
<#E.G.B#17675#6#20554>

DECRETO  Nº  5159  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 3791, de 29/09/17 e 5500, de 30/12/22,

RESOLVE:

Nomear Marly Lisboa de Souza para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Operacional do Município de Ferreira 
Gomes do Projeto “Defesa Social e Institucional”, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17675#6#20554/>

Protocolo 17675
<#E.G.B#17680#6#20559>

DECRETO  Nº  5160  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 2648, de 19/05/15 e 5500, de 30/12/22,

RESOLVE:

Nomear Edenilton Lima Pereira para exercer o cargo 
em comissão de Gerente Geral do Projeto “Integração”, 
Código CDS-3, do Gabinete do Governador, a contar de 
02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17680#6#20559/>

Protocolo 17680
<#E.G.B#17683#6#20562>

DECRETO  Nº  5161  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 280101.0076.1177.1554/2023/GAB/

SEED,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Salime Yume Borges Shibayama 
do cargo em comissão de Diretor da E. E. Profº Antônio 
Ferreira Lima Neto, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Educação, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17683#6#20562/>

Protocolo 17683
<#E.G.B#17685#6#20564>

DECRETO  Nº  5162  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 230202.0076.1948.0441/2023-GAB/
APTERRAS,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Weslyn Ivan Chaves Figueiredo 
do cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Tecnologia da Informação e Comunicação, Código 
FGS-2, do Instituto de Terras do Estado do Amapá - 
AMAPÁ TERRAS, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17685#6#20564/>

Protocolo 17685
<#E.G.B#17689#6#20568>

DECRETO  Nº  5163  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 230202.0076.1948.0430/2023-GAB/
APTERRAS,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Alana Patrícia Navegantes do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Gabinete, 
Código FGS-1, do Instituto de Terras do Estado do 
Amapá - AMAPÁ TERRAS, a contar de 02 de junho de 
2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17689#6#20568/>

Protocolo 17689
<#E.G.B#17690#6#20569>

DECRETO  Nº  5164  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0811, de 24 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei nº 
2.426, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o contido 
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no Ofício nº 260101.0077.1975.0370/2023-GABINETE/
SEMA,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Stefanny Pereira de Oliveira 
do cargo em comissão de Assessor Técnico Nível II/
Gabinete, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17690#7#20569/>

Protocolo 17690
<#E.G.B#17691#7#20570>

DECRETO  Nº  5165  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Exonerar Lidiane Furtado Antunes da função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividades 
II/UFP/CTP (Vigilância e Segurança), Código CDI-2, do 
Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17691#7#20570/>

Protocolo 17691
<#E.G.B#17692#7#20572>

DECRETO  Nº  5166  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Exonerar Maria do Socorro Alves Baia da função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividades 
II/CPF (Vigilância e Disciplina da Penitenciária Feminina), 
Código CDI-2, do Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17692#7#20572/>

Protocolo 17692
<#E.G.B#17693#7#20573>

DECRETO  Nº  5167  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Exonerar Magda Azevedo Pinto da função comissionada 
de Responsável por Grupo de Atividades II/CS (Assistência 
Material), Código  CDI-2, do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, a contar de 02 de 
junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17693#7#20573/>

Protocolo 17693
<#E.G.B#17694#7#20574>

DECRETO  Nº  5168  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Exonerar Geovan da Luz do cargo em comissão de Chefe 
da Unidade de Educação Social/CTP, Código CDS-1, do 
Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17694#7#20574/>

Protocolo 17694
<#E.G.B#17695#7#20575>

DECRETO  Nº  5169  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto nas 
Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004, c/c a Lei nº 1.592, de 23 de dezembro 
de 2011,

RESOLVE:

Nomear Juramdim da França Silva, ocupante do cargo 
de Policial Penal, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Responsável por Grupo de Atividades III/UPE, Código 
CDI-3, da Escola de Administração Penitenciária do 
Amapá/IAPEN, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17695#7#20575/>

Protocolo 17695
<#E.G.B#17696#7#20576>

DECRETO  Nº  5170  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Nomear Silvana Pires Cordeiro, ocupante do cargo de 
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Policial Penal, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Responsável por Grupo de Atividades II/UFP/CTP 
(Vigilância e Segurança), Código CDI-2, do Instituto 
de Administração Penitenciária do Estado do Amapá, a 
contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17696#8#20576/>

Protocolo 17696
<#E.G.B#17697#8#20577>

DECRETO  Nº  5171  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Nomear Dayane Chagas dos Santos, ocupante do cargo 
de Policial Penal, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Responsável por Grupo de Atividades II/CPF (Vigilância 
e Disciplina da Penitenciária Feminina), Código CDI-2, 
do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17697#8#20577/>

Protocolo 17697
<#E.G.B#17698#8#20578>

DECRETO  Nº  5172  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Nomear Juliana Tavares de Souza, ocupante do cargo 
de Policial Penal, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividades 
II/CS (Assistência Material), Código CDI-2, do Instituto 
de Administração Penitenciária do Estado do Amapá, a 
contar de 02 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17698#8#20578/>

Protocolo 17698
<#E.G.B#17699#8#20579>

DECRETO  Nº  5173  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
nas Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 
de fevereiro de 2004,

RESOLVE:

Nomear Fábio Ângelo Batista Alves para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Unidade de Educação 
Social/CTP, Código CDS-1, do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, a contar de 02 de 
junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17699#8#20579/>

Protocolo 17699
<#E.G.B#17700#8#20580>

DECRETO  Nº  5174  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Estadual n° 1.282, de 22/12/08, regulamentada através do 
Decreto n° 5236, de 30/12/10, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 280101.0076.1177.1527/2023-GAB/SEED,

RESOLVE:

Nomear Belcivaldo Pimentel de Matos para compor 
o Conselho Estadual de Educação - CEE/AP, como 
Representante do Poder Executivo, na qualidade de 
Membro Titular, em substituição a Ivone de Souza 
Conceição.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17700#8#20580/>

Protocolo 17700
<#E.G.B#17701#8#20581>

DECRETO  Nº  5175  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o 
disposto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 0949, de 23 de 
dezembro de 2005, e o art. 8º, do Decreto nº 7929, de 30 
de dezembro de 2014, tendo em vista o contido no Ofício 
nº 280101.0076.1177.1520/2023-GAB/SEED,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, para exercerem as funções de 
Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho 
Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica-CPVPEB, para o quadriênio de 
2023/2027, os membros abaixo relacionados:

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
            

Ivan José Serrão de Souza - Titular
Carla Patrícia Ribeiro Nobre - Suplente

     Ivone de Souza Conceição - Titular
Rui Valdo Coutinho dos Santos - Suplente

       Lourival da Costa Furtado - Titular
Cleiberton Riullen Souza dos Santos - Suplente
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
- SEAD

            
César Santos da Costa - Titular

Goreth Eulália Guedes Bastos - Suplente

            Luan Fonseca Oliskovics - Titular
Cinthya Noemia Mendes Gomes - Suplente

            Maísa de Paula Avelar Teixeira - Titular
Cleomar da Silva Moura - Suplente

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO - SINSEPEAP

Allan de Souza Chaves - Titular
Marta Cecília da Silva Rocha - Suplente

Anderson Martel Torres da Costa - Titular
Carlos Augusto Gomes de Sousa - Suplente

Edicleuma de Oliveira Santana - Titular
Ocilene Monteiro Cantidio - Suplente

George William Cortês Pereira - Titular
Maria das Graças Castro Pastana - Suplente

Luiz Edivandro Miranda de Melo - Titular
Luiz da Silva Ferreira - Suplente

Nelceia Margareth da Silva Figueiredo Chermont - Titular
Vivaldo França de Souza Júnior- Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se os Decretos nºs 2477, de 31/05/2019;  
0237, de 21/01/2020; 3375, de 15/07/2022 e 5324, de 
23/12/22.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17701#9#20581/>

Protocolo 17701
<#E.G.B#17702#9#20582>

DECRETO Nº  5176  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0007.0435.0277.0041/ 2023,

RESOLVE: 

Prorrogar, por mais 01 (um) ano, a contar de 31 de 
dezembro de 2022, os termos do Decreto nº 2362, 
de 11 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá nº 7.665, de 11 de maio de 2022, que 
prorrogou a cessão, sem ônus para o Estado do servidor, 
do servidor Charles Achcar Chelala, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Analista de Planejamento e 
Orçamento, Matrícula nº 0062217-6-01, Grupo Gestão 

Governamental, integrante do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotado na Secretaria de Estado 
do Planejamento - SEPLAN, para o Senado Federal, 
nos termos do art. 113, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 de 
maio de 1993, c/c o art. 7º, do Decreto nº 4.810, de 06 de 
outubro de 2015.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17702#9#20582/>

Protocolo 17702
<#E.G.B#17703#9#20583>

DECRETO Nº  5177  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o 
Decreto nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 060101.0077.0247.0857/2023 
GAB - GAB GOV,

RESOLVE:

Prorrogar, por um período de 01 (um) ano, a contar de 
17 de junho de 2023, com ônus para o Estado, os termos 
do Decreto nº 2892, de 17 de junho de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7691, de 17 
de junho de 2022, que autorizou a cessão da servidora 
Edinelma Costa de Oliveira, para a Secretaria Executiva 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17703#9#20583/>

Protocolo 17703
<#E.G.B#17704#9#20584>

DECRETO Nº  5178  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 310103.0076.2283.0504/ 
2023-GAB/SIMS,

RESOLVE:

Autorizar Aline Paranhos Varonil Gurgel, Secretária 
de Estado da Inclusão e Mobilização Social, para viajar 
da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade 
de Belém-PA, fim de participar do Encontro Primeira 
Infância, Desafios e Oportunidades de Colaboração, no 
período de 31/05 a 02/06/2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17704#9#20584/>

Protocolo 17704
<#E.G.B#17705#9#20585>

DECRETO Nº  5179  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 310103.0076.2283.0504/ 
2023-GAB/SIMS,
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RESOLVE:

Designar Rarison Richar Santiago Pinto, Secretário 
Adjunto de Políticas de Assistência Social, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Secretário de Estado da Inclusão e Mobilização Social, 
durante o impedimento da titular, no período de 31/05 a 
02/06/2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17705#10#20585/>

Protocolo 17705
<#E.G.B#17706#10#20586>

DECRETO Nº  5180  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 270101.0076.2228.0253/ 
2023-GAB/SETUR,

RESOLVE:

Autorizar Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li, 
Secretária de Estado do Turismo, para viajar da sede de 
suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Belém-PA, 
a fim de participar da 11ª Feira Internacional de Turismo da 
Amazõnia - FITA, no período de 15 a 18 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17706#10#20586/>

Protocolo 17706
<#E.G.B#17707#10#20587>

DECRETO Nº  5181  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 270101.0076.2228.0253/ 
2023-GAB/SETUR,

RESOLVE:

Designar Elizangela de Sá Sanches, Chefe de Gabinete, 
para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo 
de Secretário de Estado do Turismo, durante o impedimento 
da titular, no período de 15 a 18 de junho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17707#10#20587/>

Protocolo 17707
<#E.G.B#17708#10#20588>

DECRETO Nº  5182  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 150201.0076.0252.0362/ 
2023-GAB/PRODAP,

RESOLVE:

Retificar o Decreto nº 5117, de 29 de maio de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7928, de 29 de maio de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:
“sem ônus para o Estado”

LEIA-SE:
“com ônus para o Estado”

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17708#10#20588/>

Protocolo 17708
<#E.G.B#17709#10#20589>

DECRETO Nº  5183  DE  01  DE  JUNHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 191919.0076.4191.0050/ 
2023-GAB/FUNDESA,

RESOLVE:

Tornar sem efeito os Decretos nºs 5054 e 5055, de 25 de 
maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7.926, de 25 de maio de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#17709#10#20589/>

Protocolo 17709

PUBLICIDADE
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Polícia Civil

<#E.G.B#17546#11#20406>

PORTARIA N.º 143, DE 31 DE MAIO DE 2023, DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL- DGPC

Promove a remoção de servidor, a pedido.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV, V, XVIII 
e XIX, da Lei Orgânica n.° 0883, de 23.03.2005, Decreto 
n.º 4871, de 22.05.2023, publicado no DOE n.º 7923, e 
tendo em vista o Ofício n.º 350101.0077.2158.0958/2023 
DGPC/GAB - DGPC,

R E SOLV E:

REMOVER, A PEDIDO, sem direito à percepção de 
nenhum benefício financeiro, o servidor PATRICK 
RAMOS SILVA PACHECO DOS SANTOS, Agente 
de Polícia Civil, Matrícula n.º 9673121, pertencente ao 
Quadro de Servidores do Governo do Estado do Amapá, 
do município de Tartarugalzinho/AP, para o município de 
Macapá/AP, a contar de 05.05.2023.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 
942/2005-SEAD e art. 50, § 1º, II, da Lei Estadual n.° 
0883, de 23.03.2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

DANIEL FERNANDES FIGUEIREDO
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá, em Exercício
<#E.G.B#17546#11#20406/>

Protocolo 17546
<#E.G.B#17547#11#20407>

PORTARIA N.º 144, DE 31 DE MAIO DE 2023, DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL- DGPC

Promove a remoção de servidor, a pedido.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV, V, XVIII 
e XIX, da Lei Orgânica n.° 0883, de 23.03.2005, Decreto 
n.º 4871, de 22.05.2023, publicado no DOE n.º 7923, e 
tendo em vista o Ofício n.º 350101.0077.2158.0959/2023 
DGPC/GAB - DGPC,

R E SOLV E:

REMOVER, A PEDIDO, sem direito à percepção de 
nenhum benefício financeiro, o servidor CARLOS VÍTOR 
UCHÔA DE SOUZA, Oficial de Polícia Civil, Matrícula 
n.º 9674241, pertencente ao Quadro de Servidores 
do Governo do Estado do Amapá, do município de 
Tartarugalzinho/AP, para o município de Macapá/AP, a 
contar de 05.05.2023.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 
942/2005-SEAD e art. 50, § 1º, II, da Lei Estadual n.° 
0883, de 23.03.2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

DANIEL FERNANDES FIGUEIREDO
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá, em Exercício
<#E.G.B#17547#11#20407/>

Protocolo 17547
<#E.G.B#17606#11#20479>

PORTARIA Nº. 146, DE 01 DE JUNHO DE 2023 DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DGPC

Define a normatização e regulamentação dos 
procedimentos policiais realizados de forma remota nas 
unidades policiais vinculados ao Departamento de Polícia 
do Interior e dá outras providências.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA EM EXERCÍCIO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, DANIEL FERNANDES 
FIGUEIREDO, no exercício de suas atribuições conferidas 
pelos dispositivos legais: Lei Orgânica n.°0883, de 
23.03.2005, art. 17, I, IV, V, XVIII e XIX, e Decreto Nº 4871, 
de 22 de maio de 2023, publicado no DOE n.° 7923, e

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 
5º, LIV e LV, e 37 da Constituição Federal, os quais 
estabelecem as salvaguardas fundamentais do devido 
processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da 
publicidade dos atos da administração pública;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa CGE/AP nº 02, 
de 11 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria nº 172/2020 - DGPC, a 
qual aborda a utilização do Sistema Audiovisual e de 
Videoconferência para a elaboração dos procedimentos 
da Polícia Judiciária no âmbito da PCAP que visa 
satisfazer a necessidade de modernização das rotinas 
e metodologias, bem como aprimorar a utilização das 
tecnologias disponíveis por meio de novas medidas de 
transformação digital, métodos de trabalho, integração e 
agilidade;

CONSIDERANDO que a metodologia utilizada e a adoção 
de procedimentos tecnológicos no local dos eventos ou em 
sua proximidade dispensam a exigência de deslocamento 
à Unidade Policial de Plantão, resultando em uma 
considerável redução do tempo dedicado ao atendimento 
de ocorrências e minimizando o risco de acidentes tanto 
para os policiais quanto para as partes envolvidas durante 
os deslocamentos;

CONSIDERANDO que a metodologia e o fluxo de 
procedimentos, com a utilização de tecnologias, 
possibilitam a diminuição dos custos públicos relacionados 
ao consumo de combustível e à alocação de recursos 
humanos;

CONSIDERANDO que a mencionada implementação 
viabiliza a otimização dos recursos humanos e a 
realocação desse contingente para outros municípios ou 
unidades policiais na mesma região, de acordo com a 
demanda e as prioridades estabelecidas pela gestão da 
PCAP, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1º. Ficam normatizadas e regulamentadas a 
realização de procedimentos policiais de forma remota, 
utilizando-se os métodos eletrônicos disponíveis.

Parágrafo único. Fica autorizada a realização de 
depoimentos, declarações, interrogatórios e outros atos 
cartorários inerentes à atividade de Polícia Judiciária 
de maneira remota, por meio de videoconferência ou 
qualquer outro meio aceito pelas legislações pertinentes.

Art.2º. No âmbito da Polícia Civil do estado do Amapá 
são instituídas as Centrais Regionais de Flagrante nas 
unidades policiais vinculadas ao Departamento de Polícia 
do Interior. Essas centrais serão responsáveis pela 
atuação durante os fins de semana e feriados, de acordo 
com a portaria de regulamentação a ser elaborada pela 
Corregedoria de Polícia Civil.

Art. 3º As Centrais Regionais de Flagrante serão divididas 
em 3 grupos, com a inclusão das seguintes unidades 
policiais:

Grupo I

a) Delegacia de Polícia de Mazagão;
b) Delegacia de Polícia Porto Grande;
c) Delegacia de Polícia Cutias;
d) Delegacia de Polícia Pedra Branca do Amapari;
e) Delegacia de Polícia Serra do Navio.

Grupo II

a) Delegacia de Polícia Ferreira Gomes;
b) Delegacia de Polícia Tartarugalzinho;
c) Delegacia de Polícia Pracúuba;
d) Delegacia de Polícia Amapá;
e) Delegacia de Polícia Calçoene.

Grupo III

a) 1ª Delegacia de Polícia de Laranjal do Jari;
b) Delegacia da Mulher de Laranjaldo Jari;
c) Delegacia da Infância e Juventude de Laranjal do Jari;
d) Delegacia de Polícia Vitória do Jari.

Art. 4º. Ficam excluídas as unidades policiais vinculadas 
ao Departamento de Polícia do Interior do município 
de Santana, considerando que as apresentações de 
pessoas e objetos vinculados a ocorrências policiais são 
realizadas na central de flagrantes do Centro Integrado de 
Operações em Segurança Pública - CIOSP de Santana/
AP.

Art.5º. Fica excluída a unidade policial vinculada ao 
Departamento de Polícia do Interior do município de 
Oiapoque, considerando que as apresentações de 
pessoas e objetos vinculados a ocorrências policiais são 
realizadas na central de flagrantes do Centro Integrado de 
Operações em Segurança Pública - CIOSP de Oiapoque/
AP.

Art.6º. Fica estabelecido que, no período compreendido 
entre as 13h30 de sexta-feira e as 7h30 de segunda-feira, 
as ocorrências policiais apresentadas nas sedes das 
unidades policiais mencionadas no artigo 3º desta 
portaria serão analisadas e despachadas pelo delegado 
plantonista designado em portaria elaborada pelo 
Departamento de Polícia do Interior.

Art.7º. Fica estabelecido que, no período compreendido 
entre as 13h30 do dia anterior ao feriado até as 7h30 
do dia seguinte ao feriado, as ocorrências policiais 
apresentadas nas sedes das delegacias mencionadas no 
artigo 3º desta portaria serão analisadas e despachadas 
pelo delegado plantonista designado em portaria emitida 
pelo Departamento de Polícia do Interior.

Art.8º. Em caso de feriados prolongados que sejam 
consecutivos ao fim de semana, deverá ser observada a 
aplicação conjunta das regras estabelecidas nos artigos 
5º e 6º desta portaria.

Art.9º. É incumbência do Delegado de Polícia plantonista 
conduzir o procedimento policial em uma das unidades 
policiais pertencentes ao GRUPO para o qual foi designado, 
sendo responsável pelo despacho da apresentação 
de pessoas e/ou objetos de forma presencial naquela 
unidade.

Art.10. O Departamento de Polícia do Interior tem a 
prerrogativa de designar uma unidade policial específica 
para a realização dos procedimentos policiais, levando 
em consideração as condições de pessoal e material 
disponíveis, respeitando a divisão mencionada no artigo 
3º desta portaria.

CAPÍTULO  II
DOS PROCEDIMENTOS POLICIAIS REMOTOS

Art.11. Fica autorizada a prática do método denominado 
“PROCEDIMENTOS POLICIAIS REMOTOS”, que 
consiste na realização de atos da polícia judiciária para 
lavratura de procedimentos, seja em situações flagranciais 
ou não, em que os envolvidos na ocorrência possam 
estar em localidades distintas daquelas responsáveis 
pela lavratura do ato. Para tanto, será adotado o uso de 
videoconferência, digitalização e tramitação eletrônica 
dos documentos produzidos, que poderão ser assinados 
por escrito ou eletronicamente, sendo devidamente 
encaminhados, utilizando-se os meios disponíveis.

Parágrafo único. A Autoridade Policial deverá fazer uso 
dos meios de tecnologia disponíveis na condução do 
procedimento, assegurando-se de que tais meios sejam 
amplamente aceitos e reconhecidos.

Art.12. Nos procedimentos em que houver apresentação 
de pessoa conduzida em situação de flagrante delito e/ou 
material apreendido, compete ao servidor policial civil do 
local de recebimento da ocorrência, sem prejuízo de suas 
atribuições, tomar as seguintes providências:

I. Registrar minuciosamente os fatos e todos os objetos 
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apresentados no sistema PPE;
II. Conferir e receber a ocorrência, os conduzidos e os 
objetos apresentados;
III. Realizar a conferência e o acondicionamento dos 
objetos em envelope lacrado e/ou lacre de segurança, 
com numeração individualizada, os quais serão guardados 
e armazenados em local apropriado e seguro, conforme 
orientações da administração da unidade policial, 
garantindo a observância da Cadeia de Custódia;
IV. Encaminhar eletronicamente todas as informações 
apuradas por meio da plataforma designada pelo Delegado 
de Polícia responsável pela lavratura do procedimento;
V. Encaminhar os envolvidos à sala de videoconferência 
para realização da oitiva, conforme determinação ou por 
ordem do Delegado de Polícia;
VI. Acompanhar todo o procedimento, recebendo 
as impressões das respectivas peças/documentos, 
colhendo assinaturas, entregando documentos conforme 
determinação do Delegado de Polícia, digitalizando 
documentos e anexando eventuais arquivos ao sistema 
PPE;
VII. Comunicar imediatamente ao Delegado de Polícia 
qualquer irregularidade, distúrbio ou problema de qualquer 
natureza durante o plantão;
VIII. Informar prontamente ao Delegado de Polícia sobre 
a presença de advogado(s) dos envolvido(s), caso seja 
solicitada entrevista com o cliente ou com o Delegado 
de Polícia, cópias do procedimento ou quaisquer outros 
requerimentos;
IX. Durante a conferência do conduzido, o policial civil 
deverá:

a) Realizar consultas para confirmar a identificação da 
pessoa apresentada;
b) Verificar informações sobre antecedentes criminais e 
mandados de prisão;
c) Revistar o conduzido e verificar se há sinais de lesões 
corporais;
d) Cadastrar fotos, sinais e peculiaridades do envolvido 
no sistema PPE;

X. Cumprir todas as demais atribuições legais pertinentes.
Parágrafo único. O Policial Civil designado para o 
plantão deverá estar devidamente habilitado e cadastrado 
nos sistemas de informação de Segurança Pública, 
como o PPE e o INFOSEG, além de possuir um e-mail 
institucional ativo.

Art. 13. Os atos realizados por meio de videoconferência 
deverão garantir a máxima equivalência aos atos 
realizados presencialmente ou em meio físico.

Art. 14. O sistema de videoconferência poderá ser 
utilizado para fins de atos administrativos internos, como 
processos administrativos disciplinares e sindicâncias 
administrativas.

Art. 15. Caso ocorram interrupções de energia, internet, 
rede, ou qualquer outra situação que impossibilite 
temporariamente o uso do sistema de videoconferência, 
o Delegado de Polícia plantonista poderá utilizar 

outros meios tecnológicos disponíveis para suprir essa 
dificuldade, desde que não ultrapasse o prazo legal para 
expedição da nota de culpa, conforme estabelecido pelo 
Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Caso ocorra ausência de conexão 
ou falhas tecnológicas que impeçam o atendimento por 
meio eletrônico, o procedimento deverá ser iniciado 
manualmente e, assim que a conexão for restabelecida 
ou as falhas tecnológicas forem resolvidas, todas as 
informações deverão ser imediatamente inseridas no 
Sistema PPE.

Art. 16. Em situações excepcionais, a Supervisão de 
Plantão da Polícia Civil poderá determinar o deslocamento 
de servidores para realizar o atendimento presencial da 
ocorrência e lavratura dos procedimentos necessários, 
nas seguintes circunstâncias:

I. Por determinação do Delegado-Geral de Polícia Civil ou 
do Diretor do Departamento do Interior;
II. Em casos de interrupção dos meios de comunicação 
com a unidade policial onde ocorre a lavratura do 
procedimento policial.

Art. 17. O Delegado de Polícia da unidade policial com 
atribuição originária para investigação poderá, mediante 
fundamentação, avocar a ocorrência de atribuição do 
plantão nas seguintes situações:

I. Em caso de falha técnica dos equipamentos e sistemas, 
ou qualquer outra situação que impossibilite o uso da 
Teleconferência;
II. Quando houver conexão ou relação da ocorrência com 
investigações em andamento na unidade policial;
III. Em outros casos que sejam considerados necessários 
devido à complexidade da situação.

Art. 18. O Delegado de Polícia, conforme sua competência, 
assegurará ao advogado todos os seus direitos e 
prerrogativas, incluindo a realização de entrevista 
reservada de forma presencial, o acompanhamento 
do depoimento do cliente presencialmente ou por 
videoconferência, o acesso aos autos conforme a 
legislação vigente, podendo ser feito por meio de correio 
eletrônico indicado pelo advogado.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Aplicam-se à presente Portaria, quando 
pertinentes, as disposições da PORTARIA Nº. 172/2020 
- DGPC.

Art. 20. Os manuais e protocolos de procedimentos 
operacionais padrão têm como objetivo estabelecer 
parâmetros mínimos para a correta utilização dos sistemas 
e tecnologias de sistema audiovisual e videoconferência, 
devendo ser seguidos por todos os servidores que façam 
uso desses recursos.

Art. 21. A regulamentação operacional do serviço dos 
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PROCEDIMENTOS POLICIAIS REMOTOS, bem como 
as diretrizes para a atuação dos servidores policiais 
civis nos Plantões da Polícia Civil com a utilização dos 
sistemas audiovisual e de videoconferência, serão 
estabelecidas por meio de Instrução de Serviço emitida 
pela Corregedoria de Polícia Civil.

Art. 22. O serviço de PROCEDIMENTOS POLICIAIS 
REMOTOS contará com canais de comunicação 
exclusivos para o atendimento direto dos usuários e 
para aqueles com atribuição na operacionalização ou 
acompanhamento dos procedimentos descritos neste ato 
normativo.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, sendo implementada de forma gradual.

Daniel Fernandes Figueiredo
Delegado Geral de Polícia Civil em exercício
<#E.G.B#17606#14#20479/>

Protocolo 17606
<#E.G.B#17603#14#20476>

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 

AMAPÁ

Aos 30 (trinta) dias do mês de maio (05) do ano de dois 
mil e vinte e três (2023), no auditório da Delegacia geral 
de Polícia Civil, às 14h30min., se achavam presentes os 
Senhores Conselheiros Natos deste Colegiado a saber: 
DANIEL FERNANDES FIGUEIREDO - Delegado-Geral 
de Polícia Civil EM EXERCÍCIO/PRESIDENTE, VICTOR 
CRISPIM VINAGRE - Corregedor Geral de Polícia Civil/
VICE-PRESIDENTE, RONALDO NAZARENO DA SILVA 
COELHO - Diretor de Departamento de Polícia da Capital/
MEMBRO, DANIEL PAES ARAÚJO MARSILI - Diretor 
de Departamento de Polícia Especializada/MEMBRO, 
RUBEN DOS SANTOS NEVES JUNIOR - Diretor do 
Departamento de Polícia do Interior/MEMBRO, 
ALEXANDRE VERÇOZA DE SOUZA - Presidente do 
Sindicato dos Policiais Civis - SINPOL/MEMBRO. Em 
seguida o Conselheiro-Presidente deu início à reunião, 
comunicando que o Conselho Superior de Polícia Civil 
(CSPC) estava reunido para deliberar sobre a seguinte 
pauta: (I) PAD - OPC JOSÉ HILTON RODRIGUES DE 
ARAÚJO; (II) PAD - OPC PATRICK THIAGO CARDOSO 
DOS SANTOS RUFFEIL; (III) DECISÃO DE MANDADO 
DE SEGURANÇA SOBRE O ESTÁGIO PROBATÓRIO 
DA APC GABRIELA GOES FERREIRA SOUZA DE 
BASTOS PARA HOMOLOGAÇÃO; (IV) PEDIDO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - APC 
CAMECRAN JOSÉ DIAS DA SILVA; (V) PEDIDO DE 
RESSARCIMENTO DE VALORES - APC LUIZ VILHENA 
DA SILVA. O Senhor Presidente do Conselho passou a 
explanar os itens da pauta, na sequência em que foram 
consignados. Em primeiro lugar, tratou-se do PAD n.º 
006/2022-DGPC, tendo como processado o OPC José 
Hilton Rodrigues de Araújo; em resumo do que foi 
extraído dos autos, explicou-se que o servidor saiu de 
férias em janeiro de 2022 e não mais retornou ao serviço 
em sua unidade de lotação (DP de Pracuúba), estando 
em falta desde o dia 01/02/2022 (fl. 45); o motivo da 
viagem, alegado pelo processado, foi para tratar de seu 

filho adolescente; o servidor disse que não retornou 
porque acreditava estar de licença sem vencimento e 
férias, requeridas em fevereiro e março de 2022; o 
servidor foi cientificado, por meio de whats-app, do 
indeferimento de licença sem vencimento; o servidor 
encontra-se, aparentemente, em seu estado-natal, Piauí; 
havia, nos autos, uma resposta da DGPC ao pedido de 
cessão pelo estado do Piauí (fls. 69/70), conforme 
consulta encaminhada pela chefia de gabinete do então 
governo, resposta esta de forma contrária à cessão do 
servidor; não se encontrou nos autos do PAD a resposta 
do governo em relação ao pedido de cessão do servidor 
(cessão negada ao que tudo indica, pois a resposta não 
foi juntada aos autos); o fundamento legal do PAD 
encontra amparo na Lei nº 883/2005 (Lei Orgânica da 
Polícia Civil do Amapá), que assevera em seu art. 134: A 
pena de demissão será aplicada nos seguintes casos: I - 
Abandono de cargo; ... omissis; Art. 140. Configura 
abandono de cargo a ausência sem justa causa do 
servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos; o relatório da comissão de PAD opinou pela 
aplicação de pena de DEMISSÃO por abandono de cargo. 
Submetido o caso à apreciação, à unanimidade, os 
Senhores Membros acompanharam o parecer da 
comissão processante, votando pela DEMISSÃO DO 
SERVIDOR JOSÉ HILTON RODRIGUES DE ARAÚJO 
POR ABANDONO DE CARGO; passou o Senhor 
Presidente a tratar do segundo item da pauta, 
cuidando-se do PAD N.º 002/2022-DGPC, tendo como 
processado o OPC Patrick Thiago Cardoso dos Santos 
Ruffeil; em resumo do que foi extraído dos autos, 
explicou-se que ao servidor foi imputado o fato de ter 
recebido, em espécie, o valor de R$ 2.150,00 (dois mil, 
cento e cinquenta reais) a título de arbitramento de 
fiança-crime, referente ao APF nº 2480/2020 (29/09/2020), 
no entanto, somente efetuando o depósito quase um ano 
depois (20/08/2021) e após cobrança judicial; em defesa, 
o servidor argumentou que não praticou nenhum crime e 
que o caso ocorreu por equívoco, sem dolo, em razão do 
excesso de trabalho; o fundamento legal do PAD encontra 
amparo na Lei nº 883/2005 (Lei Orgânica da Polícia Civil 
do Amapá), que assevera em seu Art. 118: Ao policial civil 
é vedado: § 1º. ... omissis; § 2º. Constituindo infração 
GRAVE: I ..., II ..., III - proceder de forma desidiosa; o 
relatório da comissão de PAD opina pela aplicação de 
pena de 60 (SESSENTA) DIAS DE SUSPENSÃO, 
considerando o comportamento desidioso do servidor; o 
Conselheiro Victor Crispim Vinagre,  em reforço ao 
relatório do PAD, asseverou que o servidor possui outros 
registros funcionais da mesma natureza, ou seja, de 
cunho desidioso, com atraso de depósito de fiança e 
perda de prazo de encaminhando de procedimentos; 
nesse ponto, foi acompanhado pelos demais Conselheiros; 
submetido o caso à apreciação, os Conselheiros VICTOR 
CRISPIM VINAGRE e RUBEN DOS SANTOS NEVES 
JÚNIOR votaram de acordo com o que propôs a comissão 
processante, ou seja, pela manutenção da penalidade de 
60 (SESSENTA) DIAS DE SUSPENSÃO ao servidor, 
opinando, no entanto, nos termos do art. 121 da Lei 
Orgânica da Polícia Civil, por conveniência ao serviço, 
pela conversão de tal penalidade em multa, na base de 
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50% (cinquenta por cento), por dia da remuneração, 
devendo o administrado permanecer em serviço; já o 
Conselheiro RONALDO NAZARENO DA SILVA COELHO 
concordou parcialmente com o parecer da comissão 
processante, votando, por conseguinte, pela redução da 
penalidade administrativa, ao patamar de 10 (dez) dias de 
suspensão, opinando, no entanto, nos termos do art. 121 
da Lei Orgânica da Polícia Civil, por conveniência ao 
serviço, pela conversão de tal penalidade em multa, na 
base de 50% (cinquenta por cento), por dia da 
remuneração, devendo o administrado permanecer em 
serviço; os Conselheiros DANIEL PAES ARAÚJO 
MARSILI e ALEXANDRE VERÇOSA DE SOUZA 
decidiram por acompanhar o voto divergente, exarado 
pelo Diretor do Departamento de Polícia da Capital; em 
razão dos votos díspares, o Presidente do Conselho 
proferiu o resultado final, de modo que, por maioria de 3 
votos a 2, a penalidade a ser imposta ao servidor restou 
definitiva em 10 (dez) dias de suspensão, convertida, nos 
termos do art. 121 da Lei Orgânica da Polícia Civil, por 
conveniência ao serviço, em multa, na base de 50% 
(cinquenta por cento), por dia da remuneração, devendo o 
administrado permanecer em serviço; passou o Senhor 
Presidente a tratar do terceiro item da pauta, cuidando-se 
da decisão judicial em ação mandamental no processo nº 
0052153-80.2022.8.03.0001 que, no mérito, conheceu do 
direito da pleiteante, APC  Gabriela Goes Ferreira Souza 
de Bastos, concedendo-lhe a segurança para 
homologação do estágio probatório; em resumo, 
explicou-se que a servidora está cedida à Procuradoria 
Geral do Estado desde o dia 01 de  fevereiro  de  2021  
(Decreto  nº  0308/2021),  nomeada que foi  para  exercer  
o cargo em comissão de Responsável Técnico Nível III, 
Análise de Processo/Gabinete junto à Procuradoria  Geral  
do  Estado,  ou  seja,  exerceu  apenas  por  28  meses 
funções  de  natureza policial; a servidora impetrante se 
insurgiu contra decisão do Conselho Superior de Polícia 
Civil decorrente de reunião entre os Conselheiros ocorrida 
no dia 23 de setembro de  2021,  publicada  no  DOE nº 
7524,  de  15  de outubro  de  2021.; a base legal da 
suspensão do estágio probatório da servidora seria o art. 
8º, §1º do Decreto Estadual n.º 4.810/2015, que assim 
preceitua, em seu art. 8º, §1º: O servidor em estágio 
probatório cuja Lei que normatiza o respectivo grupo 
permita a cessão, poderá ser cedido para o exercício  de 
cargo em comissão ou função de confiança, ficando 
suspenso o estágio probatório até que retorne ao órgão 
de origem para ser avaliado; entendeu a MMª Juíza Dra. 
Alaíde Maria de Paula, citando julgados pertinentes à 
espécie, que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá já firmou entendimento de que o Decreto Estadual 
n.º 4.810/2015 excedeu o poder regulamentar ao prever 
hipótese não contemplada na Lei Estadual n.º 066/1993, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado, das Autarquias e Fundações 
Públicas Estaduais, a seguir, concedendo a segurança 
para a homologação do estágio probatório da impetrante; 
após consulta ao processo em data de 27/05/2023, não 
constava o trânsito em julgado da decisão mandamental 
(data de publicação da sentença foi 23/05/2023); a 
questão de fundo para a Polícia Civil é como resolver a 

situação da servidora segundo a tabela integrante do 
OFÍCIO Nº 350101.0077.2529.0219/2021 
CORREGEDORIA - DGPC, que encaminhou à decisão 
do Conselho Superior de Polícia Civil a homologação do 
estágio probatório dos policiais civis da turma de 2018, 
estando, em relação à servidora em comento, pendente a 
média da 3ª etapa e a nota final; posto o caso à votação, 
à unanimidade, votaram os Conselheiros pelo aguardo do 
trânsito em julgado da decisão; passou o Senhor 
Presidente a tratar do quarto item da pauta, cuidando-se 
do requerimento de análise da suspensão do estágio 
probatório do APC Camecran José Dias da Silva, e 
consequente homologação; explicou-se que o servidor 
aduziu em seu requerimento que a Resolução nº 01/2023 
(17/03/2023), que dispôs sobre a homologação do estágio 
probatório dos policiais civis da turma de 2020, 
manteve-lhe suspensa a análise da homologação do 
resultado final da avaliação especial de desempenho;
historiou que foi efetivado na 4ª DP, onde exerceu serviços 
até o dia 13/05/2020, quando, por meio do ofício nº 
083/2020-GAB/DGPC, tomou ciência que deveria prestar 
serviços, na qualidade de piloto, ao Grupamento Tático 
Aéreo/GTA/SEJUSP, por carência de profissionais 
qualificados, haja vista a urgência surgida com a 
declaração de emergência sanitária global em face da 
COVID-19; aduziu que tem mais de 15 (quinze) anos na 
pilotagem de aeronaves, e o estado não precisou de 
investir nenhum recurso público na sua formação ou 
manutenção de habilidades, demais disto prestando 
serviços/atividades policiais como policiamento preventivo 
e repressivo, cumprimento de mandados de busca e 
apreensão, transporte e recambiamento de presos e 
ainda participa de operações integradas com a própria 
Polícia Civil, quando solicitado pela SEJUSP; explicou-se, 
também, que o servidor em epígrafe colacionou  a seu 
favor a recente decisão no processo verificado no item 
anterior (nº 0052153-80.2022.8.03.0001), bem como o 
parecer jurídico nº 0186/2022-PPCM/PGE/AP, que 
entendeu indevida a suspensão da avaliação de 
desempenho e o cômputo do prazo para fins de alcance 
de sua estabilidade no serviço público, ao argumento de 
que a integração ao GTA também se insere no rol de 
atribuições típicas de agente de polícia civil, uma vez que 
se trata de uma unidade operacional de cooperação 
técnica destinada à garantia da segurança pública; por 
fim, a sua colocação à disposição do GTA se deu no 
interesse público, ou seja, durante o período pandêmico, 
quando inexistia, no estado, pessoal qualificado e com 
experiência para desempenhar a função de piloto de 
aeronave; posto o caso em votação, decidiu, à 
unanimidade, o Conselho Superior de Polícia Civil pelo 
acolhimento integral do requerimento do servidor, sob os 
fundamentos do parecer da PGE e também aos 
argumentos fáticos trazidos pelo servidor, recebendo-o, 
em vista de apresentação de fato novo (a decisão 
mandamental que citou por analogia que lhe favorece) 
como pedido de reconsideração de ato, adotando, por 
conseguinte, as seguintes decisões: 1) convalidar a 
avaliação especial de desempenho do servidor em pauta, 
trazida a conhecer à DGPC pelo ofício nº 
330101.0076.1180.0046/2022 GAB - SEJUSP, datado de 
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14/02/2022, correspondente à 1ª etapa (ano de 2021); 2) 
convalidar, com efeitos retroativos, a avaliação especial 
de desempenho do servidor em pauta correspondente à 
2ª etapa (ano de 2022); 3) oficiar à SEJUSP solicitando 
que seja instaurada portaria constitutiva de comissão de 
avaliação especial de desempenho, dentre os seus 
próprios membros, com o fito de concluir a 3ª etapa da 
avaliação correspondente do servidor em pauta (ano de 
2023); passou o Senhor Presidente a tratar do quinto 
item da pauta, cuidando-se do requerimento de devolução 
de valores em espécie ao APC Luiz Vilhena Pires; 
explicou o Senhor Presidente que o servidor teve um 
armamento da carga da Polícia Civil que consigo estava 
acautelado extraviado, tratando-se de uma pistola marca 
Taurus, modelo PT 100, com registro alfanumérico 
SDU17387, eis que subtraído de sua residência entre os 
dias 01 e 02 de janeiro de 2021, conforme boletim de 
ocorrência nº 165/2021; o servidor autorizou desconto em 
folha do valor correspondente à arma de fogo a fim de 
ressarcir o patrimônio extraviado, chegando a pagar 07 
(sete) parcelas de R$ 342,59 (trezentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e nove centavos), perfazendo um total 
de R$ 2.398,13 (dois mil, trezentos e noventa e oito reais 
e treze centavos); essas parcelas foram depositadas na 
conta do FUNRESPOL/DGPC, no Banco do Brasil, 
Agência 3575-0, Conta Corrente n.º 5783-5; ocorre que, 
posteriormente, a aludida arma foi localizada e apreendida, 
conforme BO nº. 10266/2022, e foi objeto de apuração 
nos autos do IP nº. 2010/2022-PPE - 5ª DP, e também foi 
periciada e restituída ao Setor de Armas - SAME, conforme 
Ofício nº. 350101.0077.2529.0164 - CORREGEDORIA, 
de 17/05/2022; o Senhor Presidente fez as seguintes 
ponderações: 1) aludiu ao despacho nº 
0043.0580.2158.0001/2022, encartado dentro do 
processo de requerimento do servidor (fls. 147 do arquivo), 
que afirmava, nos termos dos artigos 3º e 8º da Lei 
Estadual nº 0187/1994, impossibilidade de atender ao 
pleito do servidor, haja vista que não compete à Tesouraria 
do FUNRESPOL instruir o referido processo de restituição 
de valores a terceiros, pois que a movimentação dos 
recursos far-se-á por ordem bancária ou cheque nominal 
e será efetuado pelo Conselho Diretor do FUNRESPOL 
(art. 3º), ao passo que os saques somente serão admitidos 
mediante cheques assinados pelo Presidente do Conselho 
Diretor e o Tesoureiro do FUNRESPOL (art. 8º), de tal 
forma que a restituição pleiteada não poderá ser realizada 
por via de mero despacho e tampouco por ato unilateral 
do Tesoureiro do Fundo; 2) mesmo à vista dos 
comprovantes de pagamentos feitos pelo servidor, por 
meio de juntada de cópia dos contracheques aos autos do 
processo (fls. 150 usque 180), e à ordem do ex-
-Delegado-Geral de Polícia Civil, Antônio Uberlandio 
Azevedo Gomes, à época presidente do Conselho Diretor 
do Fundo Especial de Reequipamento Policial  (art. 6º da 
Lei nº 0187/94), em despacho nº 0043.0580.2158.0001/2022 
(fls. 181), viu-se que a concretude da devolução de 
valores era, de fato inviável, conforme despacho do 
Núcleo Setorial de Planejamento (nº 
0043.0580.2158.0001/2022), às fls. 183 do processo, 
que, por seu turno, consignou que “o Fundo de 
Reequipamento Policial (FUNRESPOL), conforme 

instituído pela Lei de Orçamentária Anual 2022, possui 
em seu Quadro de Detalhamento de Despesas apenas as 
naturezas destinadas à aquisição de material de consumo 
(339030) e de material permanente (449052). Deste 
modo, por ausência de previsão orçamentária para a 
despesa solicitada, informamos da impossibilidade de 
realizar o pagamento por este meio”; 3) encaminhada a 
questão à Secretaria de Estado da Administração, a 
resposta não foi outra senão a impossibilidade de 
ressarcimento dos descontos efetuados no período de 
agosto de 2021 a fevereiro de 2022 na folha de pagamento 
do servidor em comento, “visto que creditados em favor 
de terceiros” (despacho nº 0043.0580.2158.0001/2022 às 
fls. 188); submetido, enfim, o caso à votação, decidiu, à 
unanimidade, o Conselho Superior de Polícia Civil pela 
devolução dos valores ao servidor requerente, todavia, 
mediante prévia consulta à Procuradoria Geral do Estado 
para que se estabeleça uma forma juridicamente razoável 
ao atendimento do pleito; esgotada a pauta, o Conselheiro 
RONALDO NAZARENO DA SILVA COELHO, suscitou 
questão de ordem ao  Senhor Presidente do Conselho 
Superior de Polícia Civil, para que o colegiado, à luz da 
Instrução Normativa nº 001/2023, decidisse sobre questão 
levantada pela Coordenadora do CIOSP Congós, Sheila 
Vasques de Oliveira; autorizada a inserção da matéria em 
pauta e discussão, foi colocado pelo Conselheiro 
RONALDO NAZARENO DA SILVA COELHO a situação 
deficitária quanto a efetivo do referido CIOSP e a unidade 
policial que funciona no mesmo prédio (4ª DP), mormente 
no que tange às novas atribuições cometidas aos 
coordenadores de CIOSP’s; argumentou o Conselheiro 
que o efetivo das duas unidades policiais é insuficiente 
em face da demanda que se lhes apresenta; o Conselheiro 
Daniel Paes Araújo Marsili, pedindo a palavra, 
contra-argumentou aduzindo que, no momento, em face 
da situação geral da Polícia Civil no que concerne a 
efetivo, haverá a necessidade de comunhão de esforços 
e efetivos para a consecução dos trabalhos até que a 
situação seja regularizada; o Conselheiro Victor Crispim 
Vinagre, pedindo a palavra, asseverou que poderá haver 
flexibilização dos termos da referida Instrução Normativa 
até que a situação de efetivo se normalize; o Conse-
lheiro-Presidente, retomando a palavra, disse que, com a 
comissão recentemente instituída pela Portaria nº 128, de 
11/05/2023, publicada no DOE nº 7919, de 16/05/2023, 
inclusive da qual faz parte como membro, será feita uma 
análise das unidades policiais, de forma ampla, 
tocantemente a efetivo-logística, de modo que, ao final, 
serão feitas as devidas redistribuições de servidores e 
meios materiais postos à disposição delas; por fim, 
concitou o Senhor Presidente ao Conselheiro Ronaldo 
Coelho, este na qualidade de Diretor de Polícia da Capital, 
que, por ora, envide esforços para criar uma estrutura 
mínima, porém que viabilize a situação da coordenação 
do CIOSP Congós para a condução das atribuições que 
lhe foram cometidas pela inovação normativa do órgão 
corregedor. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada, às 
16h00min., a reunião. E, para constar, eu, Armando Jacob 
de Vargas Júnior, Chefe de Gabinete, Secretário do 
Conselho Superior de Polícia, nos termos do art. 23, VI, 
da Lei Estadual n. 0883/2005, lavrei e datei a presente ata 
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que, após lida e achada conforme, vai por todos assinada.

DANIEL FERNANDES FIGUEIREDO
Delegado-Geral de Polícia EM EXERCÍCIO/PRESIDENTE

VICTOR CRISPIM VINAGRE
Corregedor Geral de Polícia Civil/VICE-PRESIDENTE

RONALDO NAZARENO DA SILVA COELHO
Diretor de Departamento de Polícia da Capital/MEMBRO

DANIEL PAES ARAÚJO MARSILI
Diretor de Departamento de Polícia Especializada/
MEMBRO

RUBEN DOS SANTOS NEVES JÚNIOR
Diretor do Departamento de Polícia do Interior/MEMBRO

ALEXANDRE VERÇOSA DE SOUZA
Presidente na SINPOL/MEMBRO

ARMANDO JACOB DE VARGAS JÚNIOR
Secretário/Chefe de Gabinete
<#E.G.B#17603#17#20476/>

Protocolo 17603
.

.  
Corpo de Bombeiros

<#E.G.B#17588#17#20454>

PORTARIA Nº 309/2023 - FISC./DAG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 0005, de 02 de janeiro de 
2023.

R E S O L V E:

Art.1º - Revogar o contido na Portaria nº 340/2022 - FISC./
DAG/CBMAP, de 27 de junho de 2022, com publicações 
no BG nº 121 de 28 de junho de 2022 e no DOE nº 7.698 
de 28 de junho de 2022.

Art.2º - Designar a comissão abaixo relacionada para 
fiscalizar a prestação de serviços de Buffet (café da 
manhã, almoço ou jantar) relativos ao Processo SIGA 
n.° 00023/PGE/2019, Pregão nº 059/2021-CLC/PGE e 
Processo SIGA n° 00023/CBMAP/2019 e o Contrato nº. 
07/2022 - CCONV/CBMAP.

Art.3° - A comissão designada atuará na fiscalização da 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de buffet (café da manhã e almoço ou jantar) 
visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá, de acordo com a lei 8.666/1993 e suas 
alterações.

Art.4º - A comissão de fiscalização deve fazer o 
acompanhamento da execução contratual, apresentando 
relatório trimestral e relatório geral 30 (trinta) dias antes 
do término da vigência do contrato.

CAP QOABM IZÍDIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, Mat. 
475572;

SUB TEN QPCBM DOMINIQUE ALLAN NUNES DE 
SOUZA, Mat. 944351;

1º SGT QPCBM FRANCISCO RAFAEL MACIEL SIMÕES, 
Mat. 849928;
3º SGT QPCBM FEM LILIANE DOS SANTOS ATAÍDE, 
Mat. 944483.

Art.5°- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de maio de 2023.
ALEXANDRE VERÍSSIMO DE FREITAS
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP
<#E.G.B#17588#17#20454/>

Protocolo 17588
<#E.G.B#17591#17#20459>

PORTARIA Nº 308/2023 - FISC./DAG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 0005, de 02 de janeiro de 
2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - 1º - Revogar o contido na Portaria nº 158/2023 
- FISC./DAG/CBMAP, de 27 de abril de 2023, com 
publicações no BG nº 078 de 27 de abril de 2023 e no 
DOE nº 7.907 de 27 de abril de 2023.

Art. 2º - 2º - Revogar o contido na Portaria nº 283/2023 
- FISC./DAG/CBMAP, de 23 de maio de 2023, com 
publicações no BG nº 095 de 24 de maio de 2023 e no 
DOE nº 7.924 de 23 de maio de 2023.

Art. 3º - Designar a comissão abaixo relacionada 
para fiscalizar o Contrato n° 07/2023 celebrado entre 
o Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá, vinculado diretamente ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá e a Empresa OI S/A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, de acordo com a lei 8.666/93 
e Lei nº 8.078/90 (CDC), bem como pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Pregão 
Eletrônico nº 082/2022 - CLC/PGE e seus anexos 
constantes nos processos SIGA nº 00003/PGE/2022 e 
processo de utilização nº 00001/FREBOM/2023;

Art. 4º - O processo tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento dos Serviços 
de Comunicação Corporativa de Link de Internet, 
Serviço de SDWAN, gerência de rede proativa, Serviço 
de Conectividade Wi-Fi Lane, Serviço de NOC (network 
operation center) visando atender as necessidades do 
Corpo Bombeiros Militar do Amapá. 

Art. 5° - A comissão deverá acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas, determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados, emitir relatório trimestral dos trabalhos 
realizados e relatório geral no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias anterior ao término da vigência do contrato.
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FISCAIS DE CONTRATO

MAJ QCOBM ANALIS. SIS ADALBERTO TO DE ARAÚJO 
JÚNIOR, Mat.: 605158;
MAJ QCOBM ANALIS. SIS ANDERSON GONÇALVES 
PANTOJA, Mat.: 1069713
CB QPCBM ALEXANDRE MONTEIRO PEDRO, Mat.: 
1114123;

FISCAIS SETORIAIS

CB QPCBM RAMON MIRANDA DA SILVA, (GMAF), Mat.: 
1155032;
SD QPCBM CARLOS GIOVANE LUIZ MEGUINS, 
(GMAF), Mat.: 1217674;
3° SGT QPCBM ALAN JONES DOS ANJOS NOGUEIRA, 
(7°GBM), Mat. 1215914;
SD QPCBM DOUGLAS DIAS DA SILVA, (7°GBM), Mat.: 
1155725;
2º TEN QOABM RAMON ROBERTO MARQUES, 
(8°GBM), Mat.: 847682;
SD QPCBM ELIEZER MACIEL DE OLIVIERA BARBOSA, 
(8°GBM), Mat.: 1114344.

Art. 5°- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 23 de maio de 2023.
ALEXANDRE VERÍSSIMO DE FREITAS
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP
<#E.G.B#17591#18#20459/>

Protocolo 17591
.

.  
Polícia Científica

<#E.G.B#17574#18#20440>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 005/2021 - POLITEC

Processo nº 00011/POLITEC/2021
Contratante: POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. Contratada: CLEAN SERVICE CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP. Objeto: Repactuação com Acréscimo 
de quantitativo do Contrato nº 005/2021-POLITEC. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, alínea “b” e inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993. Vigência: com início 
em 01/01/2023 a 15/12/2023. As despesas decorrentes 
da contratação do objeto correrão à conta dos recursos 
específicos da Polícia Científica do Estado do Amapá 
- PCA, - Atividade 2143 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos da PCA - Recurso Próprio - 500, - Natureza 
33.90.37 - Locação de Mão-de-Obra, para sua devida 
execução. Valor total do Contrato: R$ 1.387.149,72 (um 
milhão, trezentos e oitenta e sete mil, cento e quarenta 
e nove reais e setenta e dois centavos). Signatários: 
MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA, Diretor Geral 
da PCA, nomeado pelo Decreto nº 0031, de 02 de janeiro 
de 2023, pela contratante e LUIZ DA SILVA VALE, pela 
contratada.

Macapá-AP, 31 de maio de 2023.
MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA
Diretor Geral/PCA
<#E.G.B#17574#18#20440/>

Protocolo 17574
.

.   
Representação do Amapá em Brasília

<#E.G.B#17630#18#20505>

PORTARIA Nº 031, DE 01 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n. 
012/2023-SEAB, que delega competência para a prática 
dos atos administrativos no âmbito da Secretaria, e pelo 
artigo 14º do Regulamento da Secretaria Extraordinária 
de Representação do Governo do Estado do Amapá em 
Brasília, aprovado pelo Decreto n. 2822, de 06 de agosto 
de 2009, e:

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar o deslocamento do servidor   HÉCTOR 
RIBEIRO FREITAS, servidor  do Quadro em Comissão 
da SEAB, de Gerente de Projetos, CDS-3, matrícula 
nº 0979302-0-01, para participar como palestrante do 
evento  O HUB DIGITAL DA AMAZÔNIA, na cidade de 
São Paulo, no dia 06/06/2023.

Art. 2º - O deslocamento do servidor será com ônus 
parcial para esta secretaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 01 de junho de 2023.
DENILSON FERREIRA DE MAGALHAES
SECRETÁRIO ADJUNTO/SEAB
DECRETO 0394/2023-GEA
<#E.G.B#17630#18#20505/>

Protocolo 17630

PUBLICIDADE
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.    
Secretaria de Administração

<#E.G.B#17631#19#20506>

EDITAL N° 036/2023 - RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME DOCUMENTAL 
- SD QPPMC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Edital n° 
001/2022 de Abertura - CFSD/QPPMC/PMAP do Concurso Público para formação de cadastro de reserva para o cargo 
de Soldado do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes da Polícia Militar do Estado do Amapá (SD QPPMC), 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7.656, de 28/04/2022,

Considerando o Edital nº 032/2023 - RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME 
DOCUMENTAL - SD QPPMC;

RESOLVE:

I - Tornar Público no Anexo Único deste Edital o Resultado Definitivo da 2ª Fase - Exame Documental, dos candidatos 
ao cargo de Soldado do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes da Polícia Militar do Estado do Amapá (SD 
QPPMC), convocados através do Edital nº 031/2023 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME DOCUMENTAL - 
SD QPPMC, em conformidade com o Capítulo 10 do Edital de Abertura e Ata da Comissão designada para proceder a 
Fase, encaminhada através do Ofício nº 340101.0076.0195.0350/2023 - CMDO - PMAP.

Macapá/AP, 01 de junho de 2023.
PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração
Decreto nº 0649/2023

EDITAL N° 036/2023 - RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME DOCUMENTAL - 
SD QPPMC

ANEXO ÚNICO

CLAS. NOME RESULTADO
775 ARTHUR VINICIUS AGUIAR MOURA APTO
776 LUAN DOS SANTOS SOARES APTO
777 JESSICA NISHI DIAS AUSENTE
778 KELRILENE LIMA SERRA APTO
779 JANYSSE NATYLLA DOS SANTOS FRAZAO APTO
780 NEILTON COSTA DA SILVA APTO
781 DANIEL COSTA DA SILVA APTO
782 DELANO LUIZ DO NASCIMENTO EVANGELISTA APTO
783 ANNE CAROLINE MOREIRA AMARAL APTO
784 LUCAS DOS SANTOS ANTUNES APTO CONDICIONAL

<#E.G.B#17631#19#20506/>

Protocolo 17631
<#E.G.B#17632#19#20509>

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 001/2023

PERMITENTE: ESTADO DO AMAPÁ
PERMISSIONÁRIO: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL-DGPC
DO OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a Permissão de Uso, a título gratuito, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
a contar da data de sua assinatura, do bem imóvel de propriedade do Estado cadastrado sob o RPI nº 0000000034, 
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localizado na Rua Francisco Azarias da Costa Neto, S/N, bairro Central, Município de Macapá/AP.

DA FINALIDADE: A Permissão de Uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização, pelo 
PERMISSIONÁRIO, do bem referido no Objeto, exclusivamente para realização de treinamento especializado em 
operações policiais, não podendo dar-lhe destinação diversa da prevista nesta Cláusula, nem ceder, nem transferir no 
todo ou em parte, o seu uso a terceiros.

Macapá, 31 de maio de 2023.
Paulo César Lemos de Oliveira
Secretario de Administração do Estado do Amapá
PERMITENTE

Cezar Augusto Vieira
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá
PERMISSIONÁRIO
<#E.G.B#17632#20#20509/>

Protocolo 17632

PUBLICIDADE
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.    
Secretaria de Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#17613#21#20488>

P O R T A R I A N.º 234/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0697/2023-GAB/SDR 
de 26 de Maio de 2023. 

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do Colaborador SIMON 
FELIPE DE ARAÚJO TOMÁZ, Chefe de Gabinete, 
CDS-3, que viajou até o Município de Tartarugalzinho, 
a fim de participar dos acompanhamentos das entregas 
de insumos e equipamentos agrícolas aos associados 
das Associações dos Assentamentos das Comunidades 
do Cedro, Nova Vida, Bom Jesus e Governador Janary, 
beneficiadas no Programa de Produção Integrada de 
Alimentos - PPI, Safra Agrícola 2022/2023 e reunião 
com as lideranças locais, a fim de verificar o andamento 
do PPI e as demandas na região, sobre questões 
administrativas do Governo do Amapá, no período de 26 
a 28 de Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17613#21#20488/>

Protocolo 17613
<#E.G.B#17614#21#20489>

P O R T A R I A N.º 235/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0678/2023-GAB/SDR 
de 22 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do servidor JÚLIO CÉSAR 
VIRDIANO, Responsável por Atividades de Comunicações, 
CDI-3, que viajou até os Municípios de Itaubal do 
Piririm, Cutias do Araguarí e Distrito do São Joaquim 
do Pacuí, Municípios de Macapá, a fim de participar das 
fiscalizações e vistorias técnicas nas execuções dos 
serviços de mecanização nas áreas dos associados das 
Associações; ASMOPAP, ASMOAFSRP, AGRIFAL, 
SEMENTEIROS, AGROPES e SINTRA, contempladas 
no Programa de Produção Integrada de Alimentos - 
PPI, Safra Agrícola 2022/2023, Arranjo Mandiocultura, 
no período de 16 a 20 de Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.

KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17614#21#20489/>

Protocolo 17614
<#E.G.B#17615#21#20490>

P O R T A R I A N.º 236/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº 0689/2023-GAB/SDR 
de 25 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do servidor ANTÔNIO JOSÉ 
DE SOUZA LOPES, Motorista do Secretário, CDI-2, 
que viajou até o Município de Oiapoque, conduzindo o 
veículo pick-up L 200 MITSUBISHI, Placa QLT - 5G66, 
com os Técnicos do NOR e do NPR/CODER, HERMINIO 
MORALES SANDIFORD, Gerente do Núcleo de 
Organização Rural, CDS-2, GIZELDO MARIA CARDOSO 
BARROS, Chefe de Unidade de Política de Aquicultura 
e Pesca, CDS-1 e ALEX MIRANDA DO AMARAL, 
ocupante do cargo de Técnico em Extensão Rural, do 
Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, no período de 
25 a 28 de Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17615#21#20490/>

Protocolo 17615
<#E.G.B#17617#21#20492>

P O R T A R I A N.º 237/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº 0690/2023-GAB/SDR 
de 25 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do servidor ANTÔNIO JOSÉ 
DE SOUZA LOPES, Motorista do Secretário, CDI-2, que 
viajou até o Município de Itaubal do Piririm, conduzindo 
o veículo pick-up L 200 MITSUBISHI, Placa QLT - 5G66, 
com a comitiva de técnicos do Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional-MDR, nos dias 20 e 21 
de Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17617#21#20492/>

Protocolo 17617
<#E.G.B#17620#21#20495>
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P O R T A R I A N.º 238/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0691/2023-GAB/SDR 
de 25 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do servidor REINALDO DA 
SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Motorista de 
Veículos Terrestres, que viajou até o Município de Itaubal 
do Piririm, conduzindo o veículo Pick-up CHEVROLET/S10 
LTZ FD4, PLACA - SAK1H08, com a comitiva de técnicos 
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional-MDR, nos dias 19 e 20 de Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17620#22#20495/>

Protocolo 17620
<#E.G.B#17621#22#20496>

P O R T A R I A N.º 239/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0692/2023-GAB/SDR 
de 25 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do servidor ESMERALDO DA 
SILVA TRINDADE, ocupante do cargo de Motorista de 
Veículos Terrestres, do Quadro de Pessoal do ex-Território 
Federal do Amapá, que viajou até o Município de 
Mazagão, conduzindo o veículo RENAULT/OROCH PRO 
16, PLACA - SAK9E75, patrimônio da SDR, no transporte 
de embarque e desembarque de materiais agrícolas para 
os associados da Associação da Comunidade do Carvão, 
beneficiada no Programa de Produção Integrada de 
Alimentos - PPI, safra 2022/2023, no dia 19 de Maio de 
2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17621#22#20496/>

Protocolo 17621
<#E.G.B#17622#22#20497>

P O R T A R I A N.º 240/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0698/2023-GAB/SDR 

de 26 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do Colaborador WERVERTON 
BRITO FAÇANHA, ocupante do cargo de Assessor 
Técnico em Comunicação/SECOM, à disposição da SDR, 
que viajou até o Município de Tartarugalzinho, a fim de 
participar dos levantamentos dos materiais fotográficos e 
vídeos a serem produzidos para divulgação no Site Oficial 
do GEA e demais Portais de Noticias, sobre as entregas 
de insumos e equipamentos agrícolas aos associados 
das Associações dos Assentamentos das Comunidades 
do Cedro, Nova Vida, Bom Jesus e Governador Janary, 
beneficiadas no Programa de Produção Integrada de 
Alimentos - PPI, Safra Agrícola 2022/2023, no período 
de 26 a 28 de Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17622#22#20497/>

Protocolo 17622
<#E.G.B#17624#22#20499>

P O R T A R I A N.º 241/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0704/2023-GAB/SDR 
de 29 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do Colaborador RAFAEL 
MARTINS TEIXEIRA, Secretário Adjunto, Subsídio-4, 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR, 
que viajou até o Município de Porto Grande, a fim de 
participar da visita técnica nos viveiros de mudas de cacau 
localizados na área da Associação da Comunidade do 
Cupixi, contemplada no PROGRAMA AMAPÁ CACAU, 
no dia 22 Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17624#22#20499/>

Protocolo 17624
<#E.G.B#17626#22#20501>

P O R T A R I A N.º 242/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0705/2023-GAB/SDR 
de 29 de Maio de 2023.

R E S O L V E:
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Homologar o deslocamento do Colaborador RAFAEL 
MARTINS TEIXEIRA, Secretário Adjunto, Subsídio-4, 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR, 
que viajou até o Município de Pedra Branca do Amaparí, 
a fim de participar da reunião com as lideranças locais, 
com objetivos tratarem suas necessidades e assim servir 
de base para desenvolver novo Programa de Fomento 
Pecuária Familiar, no dia 21 Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17626#23#20501/>

Protocolo 17626
<#E.G.B#17627#23#20502>

P O R T A R I A N.º 243/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0706/2023-GAB/SDR 
de 29 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento do Colaborador RAFAEL 
MARTINS TEIXEIRA, Secretário Adjunto, Subsídio-4, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR, que 
viajou até o Município de Porto Grande, a fim de participar 
da visita técnica nos acompanhamentos das atividades 
nos viveiros de mudas de cacau localizados na área da 
Associação da Comunidade do Cupixi, contemplada no 
PROGRAMA AMAPÁ CACAU, no dia 27 Maio de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 29 de Maio de 2023.
KELSON DE FREITAS VAZ
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0034/2023 - GEA
<#E.G.B#17627#23#20502/>

Protocolo 17627
<#E.G.B#17628#23#20503>

P O R T A R I A N.º 244/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0718/2023-GAB/SDR 
de 30 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Designar os Colaboradores, SIMON FELIPE DE ARAÚJO 
TOMÁZ, Chefe de Gabinete, CDS-3 e JOSÉ PEREIRA DA 
SILVA, Responsável por Atividade Material e Patrimônio, 
CDI-3, para viajarem até a Cidade de Belém-PA, a fim 
de participarem dos acompanhamentos e inspecionarem 
a seleção dos Fachos de Manivas/Sementes, 
destinadas ao Programa Reniva Amapá, na Localidade 
de Vila Fátima, Município de TRACUATEUA-PA, 

e providenciarem o traslado do envio, via transporte 
Marítimo das sementes para Cidade de Macapá-AP, no 
período de 12 a 18 de Junho de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 30 de Maio de 2023.
MARLOS ELTON DO ROSÁRIO PEREIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
EM SUBSTITUIÇÃO
DECRETO Nº 5044/2023 - GEA
<#E.G.B#17628#23#20503/>

Protocolo 17628
<#E.G.B#17629#23#20504>

P O R T A R I A N.º 245/2023-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0719/2023-GAB/SDR 
de 30 de Maio de 2023.

R E S O L V E:

Designar o Colaborador WERVERTON BRITO 
FAÇANHA, ocupante do cargo de Assessor Técnico 
em Comunicação/SECOM, à disposição da SDR, para 
viajar até a Cidade de Belém-PA, a fim de participar 
dos levantamentos dos materiais fotográficos e vídeos 
a serem produzidos para divulgação no Site Oficial do 
GEA, redes sociais e demais Portais de Noticias, no 
acompanhamento e na inspeção da seleção dos Fachos 
de Manivas/Sementes, destinadas ao Programa Reniva 
Amapá, na Localidade de Vila Fátima, Município de 
TRACUATEUA-PA, e no traslado do envio, via transporte 
Marítimo das sementes para Cidade de Macapá-AP, no 
período de 12 a 16 de Junho de 2023.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 30 de Maio de 2023.
MARLOS ELTON DO ROSÁRIO PEREIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
EM SUBSTITUIÇÃO
DECRETO Nº 5044/2023 - GEA
<#E.G.B#17629#23#20504/>

Protocolo 17629
.

.  
Secretaria de Comunicação

<#E.G.B#17520#23#20379>

P O R T A R I A Nº 039/2023 - SECOM

A Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 0617 
de 16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 de janeiro 
de 2009 e Decreto nº 0006 de 02 de janeiro de 2023, e 
tendo em vista o teor do memo nº 031/2023-GAB/SECOM

R E S O L V E:

Autorizar o deslocamento do servidor abaixo relacionado 
da Secretaria de Estado da Comunicação, para viajar 
de Macapá, sede de suas atividades, até o Município 
de Pracuuba, com objetivo de realizar visualização 
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da inauguração do prédio da policia Militar, no referido 
Município. No dia 30 de maio de 2023.

- Ricardo Alves Toledo - Analista em Comunicação 
Social

Macapá-AP, 30 de maio de 2023.
Ilziane Launé de Oliveira
Secretária de Estado da Comunicação
<#E.G.B#17520#24#20379/>

Protocolo 17520
<#E.G.B#17522#24#20381>

P O R T A R I A Nº 040/2023 - SECOM

A Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 0617 
de 16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 de janeiro 
de 2009 e Decreto nº 0006 de 02 de janeiro de 2023, e 
tendo em vista o teor do memo nº 032/2023-GAB/SECOM

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados da Secretaria de Estado da Comunicação, 
que viajaram de Macapá, sede de suas atividades, até 
o Município de Tartarugalzinho, assentamentos Janary, 
Bom Jesus e Cedro com objetivo de realizar cobertura 
jornalística com fotos e vídeos da entrega de insumos 
agrícolas e demais equipamentos, no referido Município. 
No dia 27 de maio de 2023.

- Natália Costa Amaral Rodrigues - Assessor Técnico
- Ana Paula de Moraes Souza - Assessor Técnico de 
Jornalismo
- Aog Lima da Rocha - Assessor técnico

Macapá-AP, 30 de maio de 2023.
Ilziane Launé de Oliveira
Secretária de Estado da Comunicação
<#E.G.B#17522#24#20381/>

Protocolo 17522
<#E.G.B#17529#24#20389>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 041/2023-SECOM/GEA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
do Governo do Estado do Amapá, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Nº 0617 de 16 de julho de 
2001 e pelo Decreto nº 0006 de 02 de janeiro de 2023, 
respectivamente, e, tendo em vista ainda a norma do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e os autos do 
Processo SIGA nº 001/2023-SECOM.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOÃO BATISTA OLIVEIRA 
DOS SANTOS, Técnico em Informática, com exercício 
de atividades na Secretaria de Estado da Comunicação 
- SECOM/GEA, para exercer a função de FISCAL 
e FRANCISCO ROBERTO BITENCOURT DOS 
SANTOS como suplente, da execução do Contrato 
Nº 001/2023-SECOM, vinculado ao Processo SIGA 

nº 001/2023, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de rede IP 
MULTISERVIÇOS, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM.

§ 1º- O servidor designado anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do Fiscal deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
necessárias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a contar 16 de maio de 2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 31 de maio de 2023.
ILZIANE LAUNÉ DE OLIVEIRA
Secretária de Estado da Comunicação
Decreto nº 0006 de 02/01/2023
<#E.G.B#17529#24#20389/>

Protocolo 17529
.

.  
Secretaria de Fazenda

<#E.G.B#17535#24#20394>

EDITAL DE JULGAMENTO Nº 030/2023

PROCESSO: 28730.0096062020-6
RECURSO DE OFÍCIO: 020/2023 
A.I. Nº 1023/2020-00
PROCEDENCIA: MACAPÁ/AP
INT.: OBERTO CIRILO COSTA
CAD/ICMS:03.006938-1
CNPJ: 23.084.981/0001-06
RUA SÃO JOSÉ, 2069, CENTRAL
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: JEAN CARLOS BRITO
DATA DO JULGAMENTO: 28/06/2023, 12H.

END: AV. RAIMUNDO ALVARES DA COSTA, Nº 367, 
CENTRO, MACAPÁ/AP.

MACAPÁ/AP, 30 de maio de 2023.

ITAMAR COSTA SIMÕES
Presidente/CERF/AP
        
28.06.2023
AGUARDA PUBLICAÇÃO    
22.06.2023
PUBLICAR    

<#E.G.B#17535#24#20394/>

Protocolo 17535
.

.  
Secretaria de Infraestrutura

<#E.G.B#17602#24#20474>

PORTARIA ( P ) Nº 135/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
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Decreto nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em 
vista o teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2776.0036/2023 
COB - SEINF, de 18 de maio de 2023 e Autorizações nº 
007/2023-COB/SEINF e nº 008/2023-COB/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento das servidoras 
CLAUDIA LOPES LEITE - Técnica em Infraestrutura 
e Coordenadora de Obras Públicas - COB/SEINF e 
ELUANY CRISTINY AUZIER PESTANA - Analista em 
Infraestrutura, até a cidade de Brasília/DF, no período de 
12/06/2023 a 16/06/2023, objetivando participação no VIII 
Fórum Nacional das Transferências da União.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 01 de junho de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#17602#25#20474/>

Protocolo 17602
.

.  
Secretaria de Meio Ambiente

<#E.G.B#17541#25#20401>

PORTARIA Nº 129/2023-SEMA/AP

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho com 
o objetivo de avaliar o Plano de Manejo Florestal 
Sustentável (PMFS), Registro SINAFLOR nº 21617857 
e o Plano Operacional Anual (POA), registro SINAFLOR 
nº 21617858, apresentados pela Associação dos 
Trabalhadores do Assentamento Agroextrativista do 
Maracá (ATEXMA), no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMA, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº. 0011, de 02 de janeiro de 2023, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 8º, 
incisos II, IX e XIV, do Decreto Estadual n.º 2841 de 12 de 
agosto de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º- Instituir o Grupo de Trabalho, com intuito de avaliar 
o Plano de Manejo Florestal Sustentável (PMFS), Registro 
SINAFLOR nº 21617857 e o Plano Operacional Anual 
(POA), registro SINAFLOR nº 21617858, apresentados 
pela Associação dos Trabalhadores do Assentamento 
Agroextrativista do Maracá (ATEXMA).

Romulo Freire Rodrigues (Eng. Florestal) Coordenador 
do GT;
Fábio da Silva Gonçalves (Eng. Florestal);
André Luís Silva Monteiro (Eng. Florestal).

Art. 2°- O prazo para a conclusão da análise é de 15 
(quinze) dias, a contar da data de publicação desta 

portaria.

Art. 3°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá, 30 de maio de 2023.
(Assinado Eletronicamente)
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17541#25#20401/>

Protocolo 17541
<#E.G.B#17542#25#20402>

PORTARIA Nº 122/2023-SEMA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 4865 de 19 de maio de 2023 e ainda pelo Art. 6º da 
Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - SEMA, e,

Considerando o teor do ofício: Nº 
260101.0077.2006.0344/2023 CMFA - SEMA, de 19 de 
maio de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, 
para viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
com o objetivo de cumprir demandas referentes a 
notificações de processos de infrações ambientais; 
realizar fiscalizações planejadas vinculadas em Ordem 
de Fiscalização (denúncias, demandas de autuações 
referentes a descumprimento de condicionantes e 
solicitação de fiscalização de outras coordenadorias da 
SEMA); e realizar fiscalizações em conjunto com outros 
órgãos (Municipais e Estaduais), para combater infrações 
ambientais, de acordo com o que segue:

DESTINO: Pedra Branca, Serra do Navio e Porto Grande 
- AP
PERÍODO: 12 a 17/06/2023

BENCLEI UCHOA DE ANDRADE - Agente de Fiscalização
HELEM MARCIA GUIDÃO NUNES - Agente de 
Fiscalização
FILIPE DO CARMO DA SILVA - Agente de Fiscalização
MAURÍCIO MENDES PIRES FILHO - Motorista

Art. 2°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá, 30 de maio de 2023.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente em 
Exercício
<#E.G.B#17542#25#20402/>

Protocolo 17542
<#E.G.B#17543#25#20403>

PORTARIA Nº 126/2023-SEMA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 4865 de 19 de maio de 2023 e ainda pelo Art. 6º da 
Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - SEMA, e,
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Considerando o teor do ofício: Nº 
260101.0077.2005.0113/2023 CGUCBIO - SEMA, de 22 
de maio de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, 
para viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
com o objetivo de realização da 5ª Reunião Ordinária 
do Conselho Gestor da Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável do Rio Iratapuru nos dias 14 e 15 de junho de 
2023, de acordo com o que segue:

DESTINO: Laranjal do Jari-AP
PERÍODO: 12 a 16/06/2023

MAÍRIA DE SOUSA LOPES - Analista de Meio Ambiente
GRAYTON TAVARES TOLEDO - Analista de Meio 
Ambiente
ARLINDO GONÇALVES PIMENTEL - Motorista.

Art. 2°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá, 30 de maio de 2023.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente em 
Exercício
<#E.G.B#17543#26#20403/>

Protocolo 17543
<#E.G.B#17544#26#20404>

PORTARIA Nº 130/2023-SEMA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 4865 de 19 de maio de 2023 e ainda pelo Art. 6º da 
Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - SEMA, e,

Considerando o teor do ofício: Nº 
260101.0077.3178.0026/2023 CAR - SEMA, de 25 de 
maio de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, 
para viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
com o objetivo de realizar reunião com lideranças locais, 
para ajustar o apoio e a logística com os municípios sobre 
o desenvolvimento, divulgação e cronograma das ações 
de apoio a regularização do CAR (priorizando áreas até 
04 módulos fiscais) e divulgação/inscrições no Floresta 
Mais Amazônia, de acordo com o que segue:

DESTINO: Tartarugalzinho - AP
PERÍODO: 05 a 06/06/2023

MARCIO NUNES LEITE - Extensionista Rural
ROSENILDO DA COSTA E COSTA - Motorista.

Art. 2°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá, 30 de maio de 2023.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17544#26#20404/>

Protocolo 17544
<#E.G.B#17551#26#20412>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 083/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de 
agosto de 2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. GIL DE SOUZA BARBOSA, para .tomar 
ciência da decisão 152/2023, referente ao processo 
003.0468.2017.0563/2022 (AIA 20710), cabendo 
apresentação de recurso administrativo, disposto no art. 
81 do Decreto Estadual nº 3009/98, no prazo de 10(Dez) 
dias a contar da publicação da decisão administrativa no 
Diário Oficial do Estado.

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17551#26#20412/>

Protocolo 17551
<#E.G.B#17553#26#20414>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 085/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. ALZELINO ARAÚJO CORREA, para 
apresentar as alegações finais, nos termos do Decreto 
Estadual nº 3009/1998, art. 72, § 1º, referente ao processo 
0037.0468.2006.0037/2021, cabendo apresentação de 
alegações finais no prazo de 05(Cinco) dias contados do 
10º(Décimo) dia após a publicação desta notificação no 
Diário Oficial do Estado. 

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17553#26#20414/>

Protocolo 17553
<#E.G.B#17554#26#20415>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 086/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 



Quinta-Feira, 01 de Junho de 2023• Nº 7.931Diário Oficial

27 de 54

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o empreendimento J.S FARIAS (POSTO JÚLIO 
FARIAS BALSA), para apresentar as alegações finais, 
nos termos do Decreto Estadual nº 3009/1998, art. 72, 
§ 1º, referente ao processo 0037.0468.2006.0048/2021, 
cabendo apresentação de alegações finais no prazo 
de 05(Cinco) dias contados do 10º(Décimo) dia após a 
publicação desta notificação no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17554#27#20415/>

Protocolo 17554
<#E.G.B#17555#27#20416>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 087/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. PABLO WANDER ARAÚJO DA SILVA, 
para apresentar as alegações finais, nos termos do 
Decreto Estadual nº 3009/1998, art. 72, § 1º, referente 
ao processo 0037.0285.2002.0080/2020, cabendo 
apresentação de alegações finais no prazo de 05(Cinco) 
dias contados do 10º(Décimo) dia após a publicação 
desta notificação no Diário Oficial do Estado

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17555#27#20416/>

Protocolo 17555
<#E.G.B#17557#27#20418>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 088/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. JOELSON BORGES CARVALHO, para 
tomar ciência da decisão 181/2023 -GAB/SEMA, referente 
ao processo 0037.04068.0066/2021( AIA 0023233), 
cabendo apresentação de recurso administrativo, 
disposto no art. 81 do Decreto Estadual nº 3009/98 no 
prazo de 10(Dez) dias a contar da publicação da decisão 
administrativa no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17557#27#20418/>

Protocolo 17557
<#E.G.B#17558#27#20419>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 089/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. NORIVALDO DE OLIVEIRA ROSENO, 
para tomar ciência da decisão 182/2023 -GAB/SEMA, 
referente ao processo 0037.0468.2017.0481/2022(AIA 
013255), cabendo apresentação de recurso administrativo, 
disposto no art. 81 do Decreto Estadual nº 3009/98 no 
prazo de 10(Dez) dias a contar da publicação da decisão 
administrativa no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17558#27#20419/>

Protocolo 17558
<#E.G.B#17559#27#20420>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 090/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar a Sra. JAILA DOS SANTOS NASCIMENTO, 
para apresentar as alegações finais, nos termos do 
Decreto Estadual Nº 3009/1998, Art. 72, § 1º, referente 
ao processo 0037.0468.2006.0017/2021, cabendo 
apresentação de alegações finais no prazo de 05(Cinco) 
dias contados do 10º(Décimo) dia após a publicação 
desta notificação no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17559#27#20420/>

Protocolo 17559
<#E.G.B#17560#27#20421>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 091/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
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IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o EMPREENDIMENTO B & M COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, para tomar ciência da 
decisão 160/2023 -GAB/SEMA, referente ao processo 
0037.0468.2017.0560/2022,cabendo apresentação de 
recurso administrativo, disposto no art. 81 do Decreto 
Estadual nº 3009/98 no prazo de 10(Dez) dias a contar 
da publicação da decisão administrativa no Diário Oficial 
do Estado.

Macapá, 18 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17560#28#20421/>

Protocolo 17560
<#E.G.B#17561#28#20422>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 093/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar a Srª. ALDENORA MARQUES BAIA, para 
tomar ciência da decisão 172/2023 - GAB/SEMA, 
referente ao processo 003.0468.2006.0084/2022 (AIA nº 
41987), cabendo apresentação de recurso administrativo, 
disposto no art. 81 do Decreto Estadual nº 3009/98 no 
prazo de 10(Dez) dias a contar da publicação da decisão 
administrativa no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 22 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17561#28#20422/>

Protocolo 17561
<#E.G.B#17562#28#20423>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 94/2023 - CMFA/DCA/
SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar a Sra. CRISTIANE SOUZA M. SILVA, para 
tomar ciência da decisão 132/2023 - GAB/SEMA, 
referente ao processo 0037.0285.2002.0204/2021 (AIA Nº 
22142), cabendo apresentação de recurso administrativo, 
disposto no art. 81 do Decreto Estadual nº 3009/98 no 
prazo de 10(Dez) dias a contar da publicação da decisão 
administrativa no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 22 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17562#28#20423/>

Protocolo 17562
<#E.G.B#17563#28#20424>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 092/2023 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. NATANAEL DOS SANTOS FERREIRA, 
para tomar ciência da decisão 189/2023 - GAB/SEMA, 
referente ao processo 003.0468.2006.0037/2022 (AIA nº 
40244), cabendo apresentação de recurso administrativo, 
disposto no art. 81 do Decreto Estadual nº 3009/98 no 
prazo de 10(Dez) dias a contar da publicação da decisão 
administrativa no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 22 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17563#28#20424/>

Protocolo 17563
<#E.G.B#17565#28#20426>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 95/2023 - CMFA/DCA/
SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

R E S O L V E:

Notificar o Sr. ALAITON MACHADO DA SILVA, 
para tomar ciência da decisão 117/2023 - GAB/SEMA, 
referente ao processo 0037.0468.0206.0239/2021 (AIA Nº 
40191), cabendo apresentação de recurso administrativo, 
disposto no art. 81 do Decreto Estadual nº 3009/98 no 
prazo de 10(Dez) dias a contar da publicação da decisão 
administrativa no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 22 de maio de 2023
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#17565#28#20426/>

Protocolo 17565
.

.  
Secretaria de Desenvolvimento das 
Cidades

<#E.G.B#17545#28#20405>

PORTARIA N.º 050/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
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DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o Oficio nº 060/2023- 
CAF/SDC, de 29 de maio de 2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos 
contratos mantidos por esta SDC;

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores em substituição as 
Portarias nºs 110 e 111/2021-SDC-Publicado no Diário 
Oficial nº 7545 de 17 de Novembro de 2021, para 
fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2021-SDC 
e seus respectivos termos aditivos, tendo como objetivo 
a Prestação dos Serviços Locação de Veículos LTDA 
celebrado entre o Estado, por intermédio da Secretaria 
de e Estado do Desenvolvimento das Cidades - SDC e 
a Empresa NOSSA FROTA LOCAÇÃO DE VEICULOS 
LTDA visando atender as necessidades da SDC.

DE PARA FISCAL DE CONTRATO
Robson de Souza Dias- Auxiliar 
Administrativo Apoio á Gestão-Ti-
tular (Portaria nº 110/2021/SDC)

Ellen Denise Alves Fernandes 
da Silva - Chefe de Unidade de 
Pessoal/SDC-Titular

Ellen Denise Alves Fernandes 
da Silva - Chefe de Unidade - 
Suplente (Portaria nº 111/2022/
SDC)

Gabriel Junior Duarte Barros - 
Chefe de
Unidade de Sistema de 
Informações - Suplente

Art.2º- A função para quais foram designados os 
servidores acima indicados será exercida pelo prazo 
necessário à conclusão das atribuições que lhes foram 
conferidas, com apresentação de relatório conclusivo.

Art. 3º - Esta Portaria do Contrato nº 002/2021-SDC/
GEA, entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.
.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de Maio de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#17545#29#20405/>

Protocolo 17545
<#E.G.B#17564#29#20425>

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 
019/2022 - SDC

1° TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES, E 
O MUNICÍPIO DE VITORIA DO JARI-AP.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO

Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor 
Secretário de Estado Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos 
a vista do que consta o processo nº 2000.0235/2021-SDC, 
na forma do Decreto Estadual n° 0032/2023 em conforme 
com o parecer referencial nº 005/2023- PLCC/PGE, 
publicado no Diário Oficial do Estado, em que resolve 
celebrar o presente Termo Aditivo, conforme segue:

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
de vigência do convênio ora aditado e a formalização dos 
ajustes correspondentes no plano de trabalho que, devida 
e previamente aprovado, passa a fazer parte integrante do 
presente instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

A Cláusula Sexta - Do Prazo de Vigência, passa a ter a 
seguinte redação:

“O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, 
por mais 365 dias, do prazo de vigência do Convênio nº 
019/2022-SDC, conforme previsto na Cláusula Sexta, nos 
termos do caput do Art.57 da Lei nº 8.666/1993, tendo 
em vista a aplicação subsidiária conferida pelo Art.116 da 
mesma lei. O prazo de vigência do presente CONVÊNIO 
será até o dia 28 de junho de 2024, para cumprimento 
de seu objeto: Repasses Financeiros Destinados a 
Construção de Passeio em Concreto Armado com 
Guarda-Corpo Tubular Metálico, e Contenção de Aterro 
no Bairro Cidade Livre, no Município de Vitoria do Jari.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE

Este Termo Aditivo terá validade após a sua assinatura 
e a sua eficácia fica condicionada à publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, que deverá ser providenciada 
no prazo de 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

E por estarem às partes de comum acordo com o pactuado 
neste Termo Aditivo, assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas que também subscrevem.

Ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições 
do Convênio nº 019/2022-SDC, ao qual se integra este 
Termo Aditivo.



Quinta-Feira, 01 de Junho de 2023• Nº 7.931Diário Oficial

30 de 54

Macapá/AP, 01 de junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretario de Estado do Desenvolvimento das Cidades
Decreto nº 0032/2023
<#E.G.B#17564#30#20425/>

Protocolo 17564
<#E.G.B#17569#30#20430>

PORTARIA N.º 051/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. Nº. 
032/2023 - CPSMA/SDC, de 26 de Maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores Ana 
Ruth do Rosário Souza - Analista de Infraestrutura 

Celivaldo Picanço Junior - Coordenador de Políticas 
de Saneamento e Meio Ambiente, e Carolina da Silva 
Oliveira - Gerente de Núcleo, estarão se deslocando da 
sede de suas atribuições em Macapá até o Município 
de Calçoene-AP, no período 01 a 02 de Junho de 
2023, com o objetivo Referente á Formação do Comitê 
Diretor e Sustentação do Plano Municipal Simplificado 
de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 
no Município supracitado - Objeto do Processo n° 
2000.0086/2022

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Idelmar Pereira Góes Júnior, ocupante de Cargo de 
Motorista, conduzirá o veículo que levará os servidores 
até o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de Maio de 2023.
Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#17569#30#20430/>

Protocolo 17569
.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#17514#30#20374>

PORTARIA Nº 0362/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5124 de 30 de maio de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o 
contido no Prodoc n° 300101.0077.0141.0112/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(s) servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA NOME DO 
FISCAL LOCAL

01 TRATALYX SERVIÇOS 
AMBIENTAIS DO BRASIL 08/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SISTEMA DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO  
E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE (RSS) COM FORNECIMENTO DE 
CONTÊINERES

14/11/2022
A

13/11/2023

MORGANA 
NAZARÉ 

REIS 
SANTIAGO

UMFG

02 ALFHA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 01/2022

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE LIMPEZA TÉCNICA, HIGIENIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA CAPACITADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE UNIDADES MÉDICO-HOSPITALARES, INCLUINDO 
ÁREAS ADMINISTRATIVAS

22/04/2023
A

22/08/2023

MORGANA 
NAZARÉ 

REIS 
SANTIAGO

UMFG

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 0074/2023, no item 01 Fiscal: Marli Soares Passos, Empresa Tratalyx Serviços Ambientais 
do Brasil Ltda, contrato nº 08/2018, e Portaria nº 0320/2023, no item 10 Fiscal: Ana Cláudia Tavares Magave, Empresa 
Alfha Comércio e Serviços Ltda, contrato nº 01/2022, na Unidade Mista de Ferreira Gomes - UMFG.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em vigor a partir do dia 01 de maio de 2023.

Macapá-AP, 31 de maio de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretária de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17514#30#20374/>

Protocolo 17514
<#E.G.B#17521#30#20380>
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PORTARIA Nº 0363/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5124 de 30 de maio de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o 
contido no Prodoc n° 300101.0077.1852.0217/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento das servidoras Tânia Regina Ferreira Vilhena e Hellen Russiane Portugal Alves 
Duarte, que viajarão da sede de suas atividades Macapá-AP até Belém-PA, no período de 5 a 8 de junho de 2023, 
com a finalidade de participar da Oficina Regional de Planejamento da Área de Gestão do Trabalho da Região Norte.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 31 de maio de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretária de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17521#31#20380/>

Protocolo 17521
<#E.G.B#17532#31#20391>

PORTARIA Nº 0361/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCICIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5123 de 30 de maio de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o 
contido no Prodoc n° 300101.0077.0087.0111/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(s) servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA NOME DO 
FISCAL LOCAL

01
GRIFORT INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE 
APOIO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA

SEM COBERTURA 
CONTRATUAL

ROUPARIA 
HOSPITALAR

SEM COBERTURA 
CONTRATUAL

LÉIA ANJOS DE 
SENA NUNES HEO

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 0277/2023, no item 14 Fiscal: Alessandro dos Santos e Suplentes: Jacson Freitas 
Focha e Patrícia do Socorro Leite Cardoso, empresa Grifort Indústria e Serviços de apoio e assistência à saúde Ltda, 
contrato nº 08/2021.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em vigor a partir do dia 01 de maio de 2023.

Macapá-AP, 31 de maio de 2023.
Paulo Roberto Dias da Silva
Secretária de Saúde em exercicio
<#E.G.B#17532#31#20391/>

Protocolo 17532
<#E.G.B#17582#31#20448>

PORTARIA Nº 0364/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5124 de 30 de maio de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.1739.0114/2023;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento dos Conselheiros Estaduais de Saúde: Carlos Augusto da Silva Pereira, Clara 
Maria Silva dos Passos e Kliger Fabiano Costa Campos, que viajarão da sede de suas atividades Macapá-AP até 
Belém-PA, no período de 5 a 8 de junho de 2023, com a finalidade de participar da Oficina Regional de Planejamento 
da Área de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde no SUS.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
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Macapá, 1º de junho de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17582#32#20448/>

Protocolo 17582
<#E.G.B#17583#32#20449>

PORTARIA Nº 0365/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5124 de 30 de maio de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.1739.0115/2023;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento dos Conselheiros Estaduais de Saúde: Simone Alves de Jesus, Maria Francidalva 
Coelho da Silva e Lúcia Nilda Mendonça da Silva, que viajarão da sede de suas atividades Macapá-AP até Porto 
Grande-AP, no período de 12 a 15 de junho de 2023, com a finalidade de realizar capacitação para os Conselheiros 
Municipais da Comissão Intersetorial do Trabalhador e da Trabalhadora - CISTT daquele município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 1º de junho de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17583#32#20449/>

Protocolo 17583
<#E.G.B#17585#32#20451>

PORTARIA Nº 0366/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5124 de 30 de maio de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.1853.0170/2023;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, que viajarão da sede de suas atividades 
Macapá-AP até Brasília-DF, no período de 12 a 16 de junho de 2023, com a finalidade de participar do VIII Fórum 
Nacional das Transferências e Parcerias da União. São eles:

- Augusto Gibram dos Santos Amanajás (Gerente de Núcleo de Gestão de Projetos e Captação de Recursos);
- Camila Nascimento Freitas (Assessora Técnica);
- Juvanete Amoras Távora (Coordenadora de Planejamento).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 1º de junho de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17585#32#20451/>

Protocolo 17585
<#E.G.B#17586#32#20452>

PORTARIA Nº 0367/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 5124 de 30 de maio de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o 
contido no Prodoc nº 300101.0077.2726.0036/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora abaixo indicada para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

Nº Empresa Nº Cont. Objeto Vigência Nome do Fiscal Local

01 Equinócio Hospitalar 
Nefrologia 12/2017 Serviços de apoio à terapia 

renal substitutiva.
02/10/2022 a 
01/10/2023

Patrícia Cristina Silva dos 
Santos HCAL

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
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excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no 
período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 0189/2023, no item 
01 TITULAR LEILA NAZARÉ DA SILVA, Empresa 
EQUINOCIO HOSPITALAR- NEFROLOGIA, contrato nº 
12/2017.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em 
vigor a partir do dia 02/10/2022 a 01/10/2023.

Macapá, 1º de junho de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17586#33#20452/>

Protocolo 17586
<#E.G.B#17610#33#20484>

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023 - SESA
PROCESSO nº 0002.0605.1851.0001/2023.

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada: CENTRO DE PROMOÇÃO 
HUMANA FREI DANIEL DE SAMARATE - 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, “CAPUCHINHOS”, Objeto: “Atendimento 
oftalmológico, na sede da instituição, e na forma 
itinerante aos municípios serem indicados pela SESA/
AP”; Fundamentação legal: Tendo em vista o que 
consta no PRODOC nº 0002.0605.1851.0001/2023 e 
em observância às disposições da Lei nº 13.019/2014, 
PARECER JURÍDICO Nº 307/2023-PLCC/PGE Prazo 
de entrega: a partir de 31 de maio de 2023 a 30 de 
maio de 2024; Valor Global do Termo de fomento R$ 
19.990.425,90 (Dezenove milhões, novecentos e noventa 
mil, quatrocentos e vinte cinco reais e noventa centavos). 
Signatários: Paulo Roberto Dias Da Silva, nomeado pelo 
DECRETO Nº 5124 DE 30 DE MAIO DE 2023, publicado 
no DOE/AP nº Nº 7.929, pela contratante e FREI JOSÉ 
CARLOS PESTANA pela contratada.

Macapá-AP, 31 de maio de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17610#33#20484/>

Protocolo 17610
<#E.G.B#17623#33#20498>

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 020/2023

O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, 
com sede na Avenida FAB, nº 69, Bairro Centro, CEP 
68900-073, na cidade de Macapá, no estado do Amapá, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 23.086.176/0001-03, neste 
ato representado pelo Sr. Paulo Roberto Dias da Silva, 
nomeado pelo DECRETO Nº 5124 DE 30 DE MAIO DE 
2023, publicado no DOE/AP nº Nº 7.929, no uso de suas 
atribuições, resolve modificar unilateralmente o Contrato 
nº 25/2020, de acordo 300101.0068.0119.2083/2023, 
com as alterações introduzidas posteriormente e pelas 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO

3.1 A dotação orçamentária passa a constar : Ação 2658, 
Natureza 33.90.36 e 339039, Fonte 500;

3.2 A concessão de atualização monetária dos valores 
das parcelas mensais, que eram no valor de R$ 11.000,00, 
(onze mil), por meio do apostilamento 012/2023, passou a 
ser no valor de R$ 11.907,75 (onze mil, novecentos e sete 
reais e setenta e cinco centavos), com efeitos financeiros 
a partir de abril de 2023;

3.3. Tendo em vista o processo 
300101.0068.0119.2083/2023, o termo de apostilamento 
12/2023 deixou de ter efeito, passando a constar as 
informações contidas neste novo instrumento. Com as 
alterações, o valor mensal passou a ser no valor de R$ 
11.907,75 (onze mil, novecentos e sete reais e setenta e 
cinco centavos), com os efeitos financeiros vigorando 
a contar do dia 01/12/2022;

3.4. O valor Global do contrato atualizado por meio 
deste apostilamento passa a ser de ser no valor de 
R$ 549.604,41 (quinhentos e quarenta e nove mil e 
seiscentos e quatro reais e quarenta e um centavos).

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do contrato.

Macapá/AP, 31 de maio de 2023
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17623#33#20498/>

Protocolo 17623
<#E.G.B#17625#33#20500>

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 019/2023

O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, 
com sede na Avenida FAB, nº 69, Bairro Centro, 
CEP 68900-073, na cidade de Macapá, no estado do 
Amapá, inscrito no CNPJ sob o nº. 23.086.176/0001-03, 
neste ato representado pelo Sr. Paulo Roberto Dias 
da Silva, nomeado pelo DECRETO Nº 5124 DE 30 DE 
MAIO DE 2023, publicado no DOE/AP nº Nº 7.929, no 
uso de suas atribuições, resolve modificar unilateralmente 
o Contrato nº 24/2020, com as alterações introduzidas 
posteriormente, de acordo 300101.0068.0119.2080/2023, 
com o documento e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO

3.1 A dotação orçamentária passa a constar : Ação 2658, 
Natureza 33.90.36 e 339039, Fonte 500;

3.2 A concessão de atualização monetária dos valores 
das parcelas mensais, que eram no valor de R$ 57.221,88 
(cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta 
e oito centavos), em razão do 1º Termo Aditivo;

3.3. Por meio do apostilamento 11/2023, passou a ser no 
valor de R$ 61.944,01 (sessenta e um mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e um centavos), com os efeitos 
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financeiros decorrentes do reajuste, dos valores das 
parcelas mensais, vigorando a contar do dia 01/04/2023;

3.4. Tendo em vista o processo 
300101.0068.0119.2080/2023, o termo de apostilamento 
11/2023 deixou de ter efeito, passando a constar as 
informações contidas neste novo instrumento. Com as 
alterações, o valor mensal passou a ser no valor de R$ 
61.944,01 (sessenta e um mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e um centavos), com os efeitos financeiros 
vigorando a contar do dia 01/12/2022;

3.5. O valor Global do contrato atualizado por meio deste 
apostilamento passa a ser de R$ 2.589.753,49 (dois 
milhões e quinhentos e oitenta e nove mil e setecentos 
e cinquenta e três reais e quarenta e nove centavos);

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do contrato.

Macapá/AP, 31 de maio de 2023
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#17625#34#20500/>

Protocolo 17625
.

.  
Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública

<#E.G.B#17595#34#20463>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 004/2023-CORREG/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição 
Estadual e pelo Decreto nº 1351 de 17 de fevereiro de 
2023.

CONSIDERANDO Ofício nº 
3 3 0 1 0 1 . 0 0 7 7 . 1 6 4 4 . 0 1 0 8 / 2 0 2 3 - G A B / S E J U S P 
Determinando abertura de Procedimento Administrativo.

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de 
sevidores nomeados na Portaria nª 003/2023-CORREG/
SEJUSP.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 003/2023 - 
CORREGEDORIA/SEJUSP, publicada no Diário Oficial 
do Estado sob nº 7.919/2023.

Dá-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 01 de junho de 2023.
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública do 
Amapá
<#E.G.B#17595#34#20463/>

Protocolo 17595
<#E.G.B#17596#34#20464>

PORTARIA Nº 005/2023-CORREG/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição 
Estadual e pelo Decreto nº 1351 de 17 de fevereiro de 
2023.

CONSIDERANDO Ofício nº 
3 3 0 1 0 1 . 0 0 7 7 . 1 6 4 4 . 0 1 0 8 / 2 0 2 3 - G A B / S E J U S P 
Determinando abertura de Procedimento Administrativo.
CONSIDERANDO Ofício nº 410101.0076.0655.0499/23 
-GAB-CGE encaminhando planilha disponibilizada pelo 
Ministério da Cidadania, referente ao pagamento do 
Auxílio Emergencial à servidores estaduais que não se 
enquadram nos critérios de elegibilidade do programa.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR Comissão Sindicante nº 003/2023 
- CORREGEDORIA/SEJUSP para apurar possíveis 
irregularidades no recebimento de auxílio emergencial 
por agentes públicos.

Art. 2º - NOMEAR para compor a comissão sindicante 
os servidores MARCELO CAMPOS ARAÚJO - TEN CEL, 
matrícula nº 0111697-5, como Presidente Sindicante; 
STEPHANI DE PAULA NASCIMENTO SILVA - 3º SGT 
QPPMC, matrícula nº 0093984-6, como Escrivão e 
- EVALDO LOPES NUNES - MAJ BM, matrícula nº 
0107139-4, como Membro.

Art. 3º - A Comissão Sindicante terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem 
como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 
provas queentender pertinentes.

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 30 
(trinta) dias a partir da cientificação de seus membros, 
para concluir a apuração dos fatos.

Dá-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 01 de junho de 2023.
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública do 
Amapá
<#E.G.B#17596#34#20464/>

Protocolo 17596
.

.  
Secretaria de Turismo

<#E.G.B#17598#34#20465>

ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2023-SETUR

Às nove horas e trinta e dois minutos, do dia vinte e cinco 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, na sala 
de reuniões da Secretaria Estadual de Turismo-SETUR, 
instalada no 1º piso do prédio Sede, que fica localizada 
na avenida Binga Uchôa, nº 29, Centro, Macapá/AP, 
reuniu-se a Presidente da Comissão Especial de Seleção, 
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Eliane Camilo da Silva Bastos, Diretora do Departamento 
de Desenvolvimento do Turismo - DDT/SETUR, e 
Priscila Teixeira de Souza, Assessora Técnica Jurídica 
- ASSEJUR/SETUR, Marleide Ferreira Amanajás, Chefe 
da Seção de Material e Patrimônio - DAA/ SETUR 
e Raira Blenda Leite da Conceição, Presidente da 
Comissão de Licitação - CPL/SETUR, membros da 
Comissão Especial de Seleção-CES, nomeados através 
da Portaria Estadual nº. 016/2023-SETUR, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá Nº 7.923, em vinte 
e dois de maio de 2023, para atuarem no processo de 
seleção do Chamamento Público nº 001/2023, publicado 
oportunamente no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
Nº 7.913, no dia oito de maio de dois e vinte e três, 
conforme previsto no respectivo Edital, objetivando 
Outorga de Termo de Permissão de Uso de Espaço 
Público, a título precário, de 02 (dois) “QUIOSQUES”, 
de forma GRATUITA, para comercialização de comidas 
típicas, alimentação regional, água de coco, refrigerantes, 
sucos e água mineral por empreendedor especializado 
no ramo, nas dependências do DECK DA APA CURIAÚ, 
situado na Rodovia do Curiaú, s/nº, Macapá/AP, de 
acordo com as condições e especificações constantes 
no Edital do Chamamento Público acima citado, e seus 
anexos. Ressalta-se nesta Ata de Análise Documental 
que para dar celeridade e cumprir o item 4.1 do Edital 
da Chamada Pública 001/2023, que no dia vinte e três 
de maio de dois mil e vinte e três, houve uma análise 
prévia dos documentos, com a presença da Presidente 
da Comissão Especial de Seleção, Eliane Camilo da Silva 
Bastos e a Assessora Técnica Jurídica, Priscila Teixeira 
de Souza, que na oportunidade realizaram um vídeo, para 
dar publicidade ao início dos trabalhos do certame. Na 
referida sessão apenas o primeiro envelope foi aberto e 
os documentos foram organizados, em sequência, alguns 
assinalados para realização da pesquisa nos sites oficiais 
para dar a veracidade aos mesmos. Por conseguinte, 
a sessão foi aberta neste dia vinte e cinco do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e três, conduzida pela 
Presidente da Comissão de Especial de Seleção-CES, 
e que feita as considerações inciais, informa os 
encaminhamentos dados no dia vinte e três de maio de 
2023, aos demais membros da CES, e que a Comissão 
fará a análise da documentação de três empreendimentos 
cadastrados, que almejam o Termo de Permissão, como 
Empreendedor Permissionário, do objeto do referido 
Edital, dando continuidade a partir da consulta nos sites 
oficiais, certificando a veracidade dos documentos do 
primeiro envelopes abertos. A CES procedeu a abertura 
dos envelopes, com objetivo de realizar a conferência 
e análise minusiosa dos documentos, identificando-os, 
organizando-se em sequência, verificando a veracidade 
e validade no sites oficiais e promovendo a análise 
documental, de mérito para pontuação do preenchimento 
das condições de habilitação dos empreendedores. 
No dia vinte e seis do corrente ano, às onze horas e 
quarenta e cinco minutos, foi iniciado a terceira sessão 

da análise documental de habilitação ao objeto de que 
trata esta ata. Após as considerações pelos membros 
da CES em relação aos trabalhos da sessão anterior, 
foi realizada a revisão da pontuação dos cadastros de 
001/2023 e 002/2023, no que tange aos itens 01 e 05 da 
tabela de pontuação, subtítulo 4.1. Feita a certificação 
da pontuação dos referidos cadastros, prosseguimos a 
sessão com a análise do terceiro envelope. Encerrada 
a análise minusiona, houve uma discussão em comum 
acordo acerca de uma eventualidade no certame, para 
que os empreendedores cadastrados sejam convocados 
por meio de ligação direta de celular e/ou mensagem pelo 
aplicativo whatsapp, a comparecerem na SETUR para 
receberem as orintações de adequações dos documentos 
que se fazem necessários ao fechamento da processo 
seletivo, garantidas no subcapítulo 4.6 do edital.

DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS ENVELOPES

Analisados os documentos por esta Comissão, 
concebemos os apontamentos presentes nesta seção, 
a partir da apreciação e juízo da documentação dos 
empreendimentos cadastrados, sendo Cadastro 
N˚ 001/2023 (EMPREEDIMENTO: J.J. PAIXÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA / CNPJ 40.685.089/0001-91); 
Cadastro N˚ 002/2023 (EMPREENDIMENTO: DELÍCIAS 
DA JOAH / CNPJ 42.546.238/0001-67) e Cadastro N˚ 
003/2023 (EMPREENDIMENTO: R.M. VILHENA LTDA / 
CNPJ 31.880.981/0001-32). Para cada empreendimento 
elaboramos uma Tabela Resumo com os documentos 
de habilitação, em que relacionamos e identificamos os 
documentos apresentados previamente e carimbados 
com recebido da SETUR e relatamos a situação de cada 
requisito de habilitação, conforme Item 4, que trata do 
processo de selação do Edital em questão.

CADASTRO: N˚ 001/2023
NOME DO EMPREENDIMENTO: J.J. PAIXÃO EMPREENDIMENTOS 
LTDA

REPRESENTANTE LEGAL: JOAQUIM JOSEMIR DA PAIXÃO LEITE
ATIVIDADE: RESTAURANTE, CAFETERIA, BAR E SIMILARES
ITEM ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

01 Comprovação da documentação completa do 
item 3.3 deste Edital; 

10

02 Comprovação de tempo de prestação de 
serviços ao público no setor alimentício;

10

03 Comprovação de cadastro na CADASTUR; 10
04 Comprovação de Certificação Quilombola da 

APA do Curiaú;
10

05 Inventário dos equipamentos para iniciar 
a atividade gastronômica no Deck da APA 
Curiaú.

20

TOTAL 60,00
CADASTRO: N˚ 002/2023
NOME DO EMPREENDIMENTO: DELÍCIAS DA JOAH
REPRESENTANTE LEGAL: JOACILEIDE RAMOS DA SILVA
ATIVIDADE: RESTAURANTE, CAFETERIA, BAR E SIMILARES
ITEM ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

01 Comprovação da documentação completa do 
item 3.3 deste Edital;

7,7

02 Comprovação de tempo de prestação de 
serviços ao público no setor alimentício;

10
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03 Comprovação de cadastro na CADASTUR; 10
04 Comprovação de Certificação Quilombola da 

APA do Curiaú;
10

05 Inventário dos equipamentos para iniciar 
a atividade gastronômica no Deck da APA 
Curiaú.

20

TOTAL 57,7

CADASTRO: N˚ 003/2023
NOME DO EMPREENDIMENTO: R.M. VILHENA LTDA
REPRESENTANTE LEGAL: RAMON MIRANDA VILHENA
ATIVIDADE: NÃO CONFIRMOU
ITEM ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

01 Comprovação da documentação completa do 
item 3.3 deste Edital;

5,1

02 Comprovação de tempo de prestação de 
serviços ao público no setor alimentício; 

0

03 Comprovação de cadastro na CADASTUR; 0
04 Comprovação de Certificação Quilombola da 

APA do Curiaú;
0

05 Inventário dos equipamentos para iniciar 
a atividade gastronômica no Deck da APA 
Curiaú.

7,6

TOTAL 12,7

CONSIDERAÇÕES E OBSERVÂNCIAS SOBRE 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS 
EMPREENDIMENTO CADASTRADOS.

Considerando o previsto no item 4.6, do capítulo 4 do Edital 
do Chamamento Público em questão, “Durante o processo 
de análise e avaliação dos critérios, a Comissão Especial 
de Seleção - CES poderá recomendar adequações ou 
solicitar comprovação oficial de informações fornecidas 
pelo empreendedor”, a CES elencou aos empreendedores 
as adequações que deveriam ser feitas.

CADASTRO: N˚ 001/2023
NOME DO EMPREENDEDOR: JOAQUIM JOSEMIR DA 
PAIXÃO LEITE
ENCERRAMENTO DA ANÁLISE: 11:13h / 25.05.2023

a) Substituir a procuração apresentada pelal senhora 
Maria Nilza Ferreira Pantoja, alterando o trecho que 
outorgava poderes, incluindo no texto a representação 
em instituiçoes públicas;

b) Do item 3.4, substituir e reconhecer em cartório a 
declaração de tempo de prestação de serviços no ramo 
alimentício; No item 02, subcapítulo 4.1, capítulo 4 no 
momento receberá pontuação “0”, até a substituição da 
referida declaração;

c) Do item 3.3, “i”, Certidão de Regularidade Fiscal (CND), 
se habilitado, deverá apresentar certidão atualizada, 
no ato da assinatura do contrato, dado que o referido 
documento está com data a vencer em 07/06/2023;

d) Do item 3.3, “h”, deverá fazer a adequação do Portfólio 
ou Inventário da Atividade exercida, do capítulo 3, para 

a pontuação no item 05 da tabela, do subcapítulo 4.1, 
observou-se a ausência de alguns equipamentos para 
cumprir a lista dos equipamentos mínimos estimados no 
item 8.2. E dado que o equipamento “coifa” já está istalado 
nos quiosques, o empreendedor receberá conforme a 
pontuação do mesmo, assim como os outros. Quantidade 
de equipamentos ausentes até o momento: 06, sendo: 
(vitrine quente, vitrine fria, refresqueira, fritadeira elétrica, 
chapeira elétrica e freezer vertical).

CADASTRO: N˚ 002/2023
NOME DO EMPREENDEDOR: JOACILEIDE RAMOS 
DA SILVA
ENCERRAMENTO DA ANÁLISE: 12:39h / 25.05.2023

a) Do item 3.3, “d”, substiuir a declação do comprovante 
de endereço da empresa. Se estiver em nome de 
terceiros, o empreendedor deve apresentar uma declação 
registrada em cartório, assinada pelo nome que está no 
comprovante de endereço;

b) Do subcapítulo 3.3, “a”, Substuir a comprovação do 
CNPJ de MEI (apresentar o contrato de contituição da 
empresa com a alteração da modalidade de inscrição do 
CNPJ);

c) Em relação ao subcapítulo 3.3 que trata da relação 
dos documentos obrigatórios para o empreendedor não 
apresentou “b”, “c”, “d” e “i”. E dada o item 01 da tabela de 
pontuação, a qual dispensa 10 (dez) pontos a este item, 
sendo 0,7 (sete décimos) por documentação apresentada 
corretamente, o empreendedor, perde 2,8 (dois pontos e 
oito décimos);

d) Do subcapítulo 3.3, “k”, atentar a data da Certidão 
Negativa do INSS, se habilitado deverá fazer a substituição 
da referida certidão até a assinatura do contrato, dado que 
este documento está com data de vencimento previsto 
para 15/06/2023;

e) Do subcapítulo 3.3, “i”, Certidão de Regularidade Fiscal 
(CND), se habilitado, deverá substituir até a data de 
assinatura do contrato, por estar com vencimento previsto 
para 10/06/2023;

f) Do subcapítulo 3.3, “h”, deverá fazer a adequação do 
Portifólio ou Inventário da atividade exercida, do capítulo 
3, para a pontuação no item 05 da tabela, do subcapítulo 
4.1, observou-se a ausência de alguns equipamentos 
para cumprir a lista dos equipamentos mínimos 
estimados no item 8.2. E dado que o equipamento “coifa” 
já está istalado nos quiosques, o empreendedor receberá 
conforme a pontuação do mesmo, assim como os outros. 
Quantidade de equipamentos ausentes até o momento: 
06, sendo: (liquidificador, chapeira, refresqueira, vitrine 
fria, conjuntos de mesas e armário aéreo).
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g) Do subcapítulo 3.4, substituir e reconhecer em cartório 
a declaração de tempo de prestação de serviços no ramo 
alimentício. Por hora no item 02, subcapítulo 4.1, capítulo 
4, receberá pontuação “0”, até a substituição da referida 
declaração.

CADASTRO: N˚ 003/2023
NOME DO EMPREENDEDOR: RAMON MIRANDA 
VILHENA
ENCERRAMENTO DA ANÁLISE: 12:59h / 25.05.2023

a) Em relação ao subcapítulo 3.3 que trata da relação dos 
documentos obrigatórios, o empreendedor não apresentou 
“c”, “e”, “f”, ‘i’, “k”, “l” e “m”. E de acordo com o item 01 da 
tabela de pontuação, a qual dispensa 10 (dez) pontos a 
este item, sendo 0,7 (sete décimos) por documentação 
apresentada corretamente, o empreendedor perde 4,9 
(quantro pontos e nove décimos);

b) Do subcapítulo 3.3, “e”, o empreendedor deve 
apresentar uma cópia legível dos documentos pessoais 
de RG e CPF;

c) Do item 02, da tabela de pontuação do capítulo 4, 
recebeu “0” pontos por não apresentar comprovação 
de tempo de serviços prestados ao público no setor 
alímentício;

d) Do capítulo 4, item 03 da tabela de pontuação, o 
empreendedor deverá comparecer a SETUR, para 
regularizar a situação do CADASTUR, recebendo até o 
momento a pontuação “0” no referido item;

e) Do capítulo 4, item 04 da tabela de pontuação, o 
empreendedor não apresentou a comprovoção de 
certificação quilombola, recebendo pontuação ”0” neste 
item;

f) Do subtítulo 3.3, “h”, deverá fazer a adequação do 
Portifólio ou Inventário da atividade exercida, do capítulo 
3, para a pontuação no item 05 da tabela; Do subcapítulo 
4.1, observou-se que o único equipamento apresentado 
no documento trata-se da geladeira. E dado que o 
equipamento “coifa” já está instalado nos quiosques, o 
empreendedor receberá conforme a pontuação apenas 
de dois equipamentos, somando 2,5 (dois pontos e meio).

DAS DOCUMENTAÇÕES PARA ADEQUAÇÕES

Encerradas as sessões de análise documental, os 
empreendedores foram orientados no dia vinte e nove de 
maio de dois vinte e três sobre as adequações a serem 
feitas, com prazo de quarenta e oito horas, a contar da 
notificação para apresentarem as documentações com 
as adequações solicitadas. Desta forma, no dia trinta 
de maio do ano corrente, retornou a Assessoria Jurídica 
desta SETUR, com documentações para adequações, 

os empreendedores de Cadastros: N˚ 001/2023 
(EMPREEDIMENTO: J.J. PAIXÃO EMPREENDIMENTOS 
LTDA / CNPJ 40.685.089/0001-91), às 10h00 
(dez horas) e N˚ 002/2023 (EMPREENDIMENTO: 
DELÍCIAS DA JOAH / CNPJ 42.546.238/0001-67), 
às 10h16m. O empreendedor sob Cadastro N˚ 
003/2023 (EMPREENDIMENTO: R.M. VILHENA LTDA 
/ CNPJ 31.880.981/0001-32), não compareceu a esta 
Secretaria para apresentar os documentos necessários 
a adequações, conforme devidamente informado. Após 
a verificação da ASSEJUR/SETUR, dos documentos 
apresentados, o empreendedor de cadastro N˚ 
001/2023, cumpriu a observação expressa no tópico 
3.4. Realizou, também, a adequação na Procuração e 
Portifólio. Referente ao cadastro N˚ 002/2023, cumpriu as 
observações expressas, apresentando a documentação 
dos tópicos “a”, “d”. Vale ressaltar que a empreendedora 
apresentou o documento constante no tópico “c”, porém 
não recebeu pontuação por não se tratar de documento 
para adequação. Encerrada essa fase do certame, 
encerra-se esta ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2023-SETUR que segue assinada digitalmente pelos 
membros da Comissão Especial de Seleção-CES.

ELIANE CAMILO DA SILVA BASTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
- CES
Diretora do Departamento de Desenvolvimento do 
Turismo - DDT/SETUR,

Decreto nº 2526/2023-GEA

PRISCILA TEIXEIRA DE SOUZA
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO-CES
Assessora Técnica Jurídica - ASSEJUR/SETUR
Decreto nº 230/2023-PGE

RAIRA BLENDA LEITE DA CONCEIÇÃO
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO-CES
Presidente da Comissão de Licitação - CPL/SETUR
Decreto nº 0365/2023-GEA

MARLEIDE FERREIRA AMANAJÁS
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO-CES
Chefe da Seção de Material e Patrimônio - DAA/SETUR
Decreto nº 1991/2019
<#E.G.B#17598#37#20465/>

Protocolo 17598
<#E.G.B#17599#37#20470>

PROCESSO Nº 0019.0332.0883.0053/2023 - GAB/PGE
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

- SETUR
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO - CES

PORTARIA Nº 016/2023 - SETUR

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - SETUR

LISTA PROVISÓRIA DA SELEÇÃO
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  CADASTRO / CNPJ EMPREENDEDOR SITUAÇÃO TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 

RESULTADO 
PROVISÓRIO 

Nº 001/2023
CNPJ: 40.685.089/0001-91

J.J. PAIXÃO EMPREENDIMENTOS - LTDA
Representante: JOAQUIM JOSEMIR DA PAIXÃO LEITE Habilitado (a) 60,00 Classificado (a) 

Nº 002/2023
CNPJ: 42.546.238/0001-67

DELÍCIAS DA JOAH - ME
Representante: JOACILEIDE RAMOS DA SILVA Habilitado (a)  57,7 Classificado (a) 

Nº 003/2023
CNPJ: 31.880.981/0001-32

R.M. VILHENA -LTDA
Representante: RAMON MIRANDA VILHENA Inapto (a) 12,7 Eliminado (a)

Macapá - AP, 31 de maio de 2023.

ELIANE CAMILO DA SILVA BASTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO - CES
Diretora do Departamento de Desenvolvimento do Turismo - DDT/SETUR
Decreto nº 2526/2023-GEA

PRISCILA TEIXEIRA DE SOUZA
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO-CES
Assessora Técnica Jurídica - ASSEJUR/SETUR
Decreto nº 230/2023-PGE

RAIRA BLENDA LEITE DA CONCEIÇÃO
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO-CES
Presidente da Comissão de Licitação - CPL/SETUR
Decreto nº 0365/2023-GEA

MARLEIDE FERREIRA AMANAJÁS
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO-CES
Chefe da Seção de Material e Patrimônio - DAA/SETUR
Decreto nº 1991/2019-GEA
<#E.G.B#17599#38#20470/>

Protocolo 17599
.

.  
Secretaria de Inclusão e Mobilização 
Social

<#E.G.B#17533#38#20392>

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 016/2022- SIMS/ LAMARCA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI.

PARTES: QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL E A EMPRESA LAMARCA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo tem por fundamento legal os dispositivos da Constituição Federal de 1988, 
da Constituição do Estado do Amapá de 1991; Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964; Lei nº 10.741/2003-Estatuto do Idoso; Lei nº8.742/93 Lei Orgânica da Assistência Social; artigo57,II 
e 24,IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1.998; Projeto de 
Lei nº 0224/95,Processo n°.0051.0657.2530.0009-2023-SAGE-SIMS e Parecer Jurídico nº 145/2023-GAB/PGE/AP, e 
demais legislação aplicável à matéria.

DO OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação de prazo da contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de natureza continuada de limpeza e conservação, cozinheira, auxiliar de cozinha, lavadeira, 
encarregado e cuidador, nas dependências da ILPI Abrigo São José e Casa Abrigo Fátima Diniz, que compreenderá, 
além dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes, materiais e equipamentos necessários e adequados à 
execução dos serviços.

DA RATIFICAÇÃO:Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas, 
direta ou indiretamente por este Termo Aditivo.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução desta contratação correrá por conta de 
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Créditos Orçamentários consignados no Orçamento da Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização -SIMS, liberados 
de acordo com o cronograma de desembolso, Unidade gestora 310301- FAS,Programa de Trabalho:0026-Gestão 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Fonte de recurso 500, Natureza de despesa 3390.37 para serviço 
com locação de mão de obra, Ação 2636-Bloco de Financiamento dos Serviços. Com o valor estimado em R$: 
2.864.795,33 (dois milhões oitocentos e sessenta e quatro mil setecentos e noventa e cinco reais e trinta e três 
centavos).

DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de 30/05/2023, 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência, ou até a finalização do processo licitatório.

Macapá-AP, 29 de maio de 2023.
ALINE PARANHOS VARONIL GURGEL 
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social 
Decreto n°.0653/2022-GEA 
-Contratante- 
<#E.G.B#17533#39#20392/>

Protocolo 17533
<#E.G.B#17633#39#20510>

RESOLUÇÃO Nº 005/ 2023 - CEDCA/AP

Dispõe sobre alteração no processo de escolha dos representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança- CEDCA -AP, para o Biênio 2023/2025.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO AMAPÁ - CEDCA / AP, no 
uso da competência que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 0371 / 97 e conforme deliberações de Comissão Eleitoral 
instituida pela resolução nº01/2023,

Considerando Resolução nº02, nº03/2023 e nº04/2023 do CEDCA/AP que dispõem sobre a habilitação e processo de 
escolha dos representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CEDCA -AP, para o Biênio 2023/2025 e prorrogações das inscrições;

Considerando reuniões da Comissão Eleitoral ocorridas nos dias 12 e 30 de maio de 2023 para análise das inscrições;
Considerando as inscrições e documentações apresentadas no processo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Convocar Assembléia Extraordinária entre representantes da Sociedade Civil que manifestaram interesse 
em compor o CEDCA no Biênio 2023/2025 no dia 07/06/2023 às 16h na Central dos Conselhos de Direitos Estadual 
(Rua Claudomiro de Moraes, 1079ª, Congós, Macapá/AP);

ARTIGO 2º - Divulgar que, mesmo após prorrogações dos prazos, a análise da Comissão Eleitoral segue da seguinte forma:

Inscrições Estatuto 
da 

Entidade

Relatório 
de 

Atividades 
2022

Comprovante 
CNPJ

Inscrição 
no 

CMDCA

Certidões 
negativas 

da 
Receita 
Estadual

Certidões 
negativas 

da 
Receita 
Federal

Certidões 
negativas 
da Caixa 

Econômica

Certidões 
negativas 

da 
Prefeitura

Certidões 
negativa 

Trabalhista

Oficio 
requerendo

C á r i t a s 
D i o c e s a n a 
de Macapá - 
C.D.M.

Aprovado Aprovado Aprovado Pendente Pendente Pendente Aprovado Pendente Pendente Aprovado

Central Única 
dos Trabalha-
dores - CUT 
AMAPÁ

Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Aprovado

Fundação Jari Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Pendente Aprovado Aprovado Aprovado
I n s t i t u t o 
EcoVida

Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado

M o v i m e n t o 
de Meninos e 
Meninas de Rua

Aprovado Aprovado Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Aprovado

Oficina Escola 
de Lutheria da 
Amazônia - 
OELA

Aprovado Aprovado Aprovado Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Pendente Aprovado
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Ong Pró Vida de 
Lésbicas, Gays, 
B i s s e x u a i s , 
Travestis e 
Transexuais - 
ONG PRÓ VIDA 
LGBT AP

Aprovado Aprovado Aprovado Pendente Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado Aprovado

Rede de En-
frentamento à 
Exploração e 
Abuso Sexual - 
REAJA

Aprovado Aprovado Aprovado Pendente Aprovado Aprovado Pendente Pendente Aprovado Aprovado

ARTIGO 3º - Abster da necessidade de avaliação dos pleitos a Comissão Eleitoral e instituir que será realizada votação 
sobre os pleitos entre os participantes do Processo Eleitoral no momento da Assembleia Extraordinária.

Macapá-AP, 31 de Maio de 2023.

Oberdan Nunes Favacho de Lima
Presidente do CEDCA/AP
Decreto 4211/2021
<#E.G.B#17633#40#20510/>

Protocolo 17633
.

.  
Relações Internacionais e Comércio 
Exterior

<#E.G.B#17572#40#20436>

PORTARIA Nº 011/2023 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 0054 de 05 janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a viagem do servidor Márcio Fran de Sousa Gonçalves - Matrícula: 0980317-3-01, que irá para a 
cidade de Brasília no período de 12 a 16 de junho de 2023, para participar do VIII Fórum Nacional das Transferências 
e Parcerias da União.

Macapá (AP), 01 de junho de 2023
LUCAS ABRAHAO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Relações Internacionais e Comércio Exterior
<#E.G.B#17572#40#20436/>

Protocolo 17572
<#E.G.B#17584#40#20450>

PORTARIA Nº 012/2023 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 0054 de 05 janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a viagem da servidora Renata Abdon de Sá Seixas, Analista Administrativo, matrícula 0969860-4-01, 
que irá para a cidade do Rio de Janeiro/RJ no período de 19 a 22 de junho de 2023, para participar do H2 Hydrogen 
Expo South America.

Macapá (AP), 01 de junho de 2023

LUCAS ABRAHAO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Relações Internacionais e Comércio Exterior
<#E.G.B#17584#40#20450/>

Protocolo 17584
<#E.G.B#17604#40#20477>

PORTARIA Nº 010/2023 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 0054 de 05 janeiro de 2023,

R E S O L V E:
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Art. 1º - Autorizar a viagem do servidor Wellington 
Barreiros Alvino - Matrícula: 0123330-0-06, que irá à 
cidade de Belém/PA no período de 14 a 19 de junho de 
2023, para participar da 11ª edição da Feira Internacional 
de Turismo na Amazônia - FITA 2023.

Macapá (AP), 01 de junho de 2023
LUCAS ABRAHAO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior
<#E.G.B#17604#41#20477/>

Protocolo 17604
.

.  
Secretaria da Pesca e Aquicultura

<#E.G.B#17549#41#20410>

PORTARIA Nº 0017/2023 - GAB/SEPESC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PESCA E 
AQUICULTURA DO GOVERNO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, pelo Decreto n. 0353 
de 19 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar as servidoras abaixo relacionadas, 
as quais serão responsáveis pelo monitoramento e 
atendimento das demandas recebidas pelo Sistema 
Informatizado de Ouvidoria do Poder Executivo do Amapá 
- OUV, em conformidade com o Decreto Estadual n°. 
1563 de 6 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema e 
a Rede Estadual de Ouvidoria do Amapá.

ELISANGELA BRASIL DE LIMA CORRÊA , 
Responsável por Atividade Nível I - Registro e 
Distribuição de Documentos, na condição de titular.

PATRÍCIA DE PAULA PANTOJA RODRIGUES, 
Assessor de Controle Interno, na condição de suplente.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Macapá-AP, 01 de junho de 2023. 
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA CORDEIRO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do Amapá
Decreto nº 0353/2023 - GEA
<#E.G.B#17549#41#20410/>

Protocolo 17549
<#E.G.B#17605#41#20478>

PORTARIA Nº 0018/2023 - GAB/SEPESC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PESCA E 
AQUICULTURA DO GOVERNO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 
da Constituição do Estado do Amapá, pelo Decreto n. 
0353 de 19 de janeiro de 2023 e ainda, tendo em vista a 
realização da 52ª edição da EXPOFEIRA do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores e a servidora abaixo 
relacionados para, sob a Coordenação do primeiro, 

comporem a Comissão da SEPESC responsável pelo 
planejamento, organização e execução das atividades 
que serão desenvolvidas pela Secretaria de Estado da 
Pesca e Aquicultura por ocasião da realização da 52ª 
edição da EXPOFEIRA do Estado do Amapá:

DÉURIO ALEXANDER DE FREITAS, Assessor de 
Desenvolvimento Institucional, Código CDS-2;

EULENY SAMARA CUNHA SILVA PEREIRA, 
Coordenadora de Extensão da Aquicultura, Código 
CDS-3;

VICTOR AUGUSTO VIEGAS LIMA, Coordenador de 
Extensão da Pesca, Código CDS-3;

DALMI FARIAS DA COSTA, Gerente de Núcleo de 
Extensão da Aquicultura, Código CDS-2;

FELIPE JOSÉ GOMES DE SOUZA, Assessor Técnico 
Nível I/ Assessoria de Desenvolvimento Institucional, 
Código CDS-1.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Macapá-AP, 01 de junho de 2023. 
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA CORDEIRO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do Amapá
Decreto nº 0353/2023 - GEA
<#E.G.B#17605#41#20478/>

Protocolo 17605
<#E.G.B#17609#41#20485>

ERRATA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PESCA E 
AQUICULTURA DO GOVERNO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, pelo Decreto n. 0353 
de 19 de janeiro de 2023, e, tendo em vista o contido na 
Portaria nº 0015/2023-SEPESC,

RESOLVE

Art.1º Retificar a Portaria nº 0015/2023- GAB/ SE, PESC 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.929, na pág. 
53 de 30 de maio de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

Nos dias 23 e 25 de maio de 2023,

LEIA-SE

Nos dias 23 e 24 de maio de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Macapá-AP, 01 de junho de 2023. 
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA CORDEIRO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do Amapá
Decreto nº 0353/2023 - GEA
<#E.G.B#17609#41#20485/>

Protocolo 17609



Quinta-Feira, 01 de Junho de 2023• Nº 7.931Diário Oficial

42 de 54

.

.    
Agência Amapá

<#E.G.B#17534#42#20393>

PORTARIA Nº 026/2023-AGÊNCIA AMAPÁ

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeado pelo Decreto nº 0355 de 20 
de janeiro de 2023 e no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - Decreto 
nº 4407/2016, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
Nº PROCESSO Nº 0018.0394.1114.0002/2023 - SEPRO 
/AGEAMAPA.

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores NEUCILENE SERRÃO 
BORGES, Chefe de Núcleo de Gestão de Projetos da 
Industria, matrícula nº 0968806-4-02, ARY SILVEIRA 
BARROS, Gerente Geral de Articulação Institucional, 
matrícula nº 1014954, que conduzira o VEÍCULO OFICIAL 
NISSAN ATTACK PLACA SAL0C81, COR PRATA, que 
viajarão da sede de suas atribuições Macapá-AP, até os 
Municípios de Pedra Branca do Amapari e Serra do Navio, 
no período de 01 a 02 de junho de 2023. Com o objetivo 
é realizar visita técnica para verificar cumprimento dos 
pré-requisitos visando a certificação das empresas.

Art.2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 31 de maio de 2023.
JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ
Diretor-Presidente da Agência Amapá
<#E.G.B#17534#42#20393/>

Protocolo 17534
.

.  
SIAC -  Super Fácil

<#E.G.B#17550#42#20411>

SIAC - SUPER FÁCIL

PORTARIA N° 044/2023-SIAC/SUPERFACIL

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão/SIAC-SUPERFACIL, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto n° 0020/2023, de 
02 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, que se deslocarão da sede de suas 
atribuições em Macapá/AP até os municipios de Porto 
Grande, Pedra Branca, Tartarugalzinho e Calçoene no 
período de 31 de maio a 03 de junho, com objetivo de 
atender demandas específicas da área de Tecnologia da 
Informação, realizando adaptação do sistema interno de 
distribuição da rede de internet das Unidades do SIAC/
Super Facil nos referidos municípios.

- ALUJOHN RODRIGUES SOARES- Chefe De Unidade 
De Informática - TI/SIAC. CDS-1

- ALAN DE CARVALHO QUEIROZ - Chefe de Unidade/
Unidades de Informática. CDS-1

- VALCÍDIA DE MELO VERAS - Atendente

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão - SIAC/SUPERFACIL
Macapá/AP, 01 de junho de 2023.
Renata Apóstolo Santana
Diretora Geral-SIAC/SUPERFACIL
Decreto nº 0020/2023
<#E.G.B#17550#42#20411/>

Protocolo 17550
<#E.G.B#17548#42#20408>

SIAC - SUPER FÁCIL

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2022 - SIAC

PROCESSO SIGA Nº 00005/SIAC/2022
FAVORECIDA: EMPRESA NORTE TELECOM LTDA
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.436,00 (vinte e três mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais).

-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO
As despesas decorrentes da contratação do serviço deste 
Termo correrão à conta dos recursos específicos do órgão, 
na Fonte 101 (recursos do Tesouro do Estado), Programa 
de Trabalho 2074 (Atendimento ao Cidadão), Elementos 
de Despesas 3.3.90.39 (Outros serviços terceiros 
pessoa jurídica), cujos valores devidamente constantes 
nas respectivas notas de emprenho, quando da efetiva 
contratação, observadas as condições estabelecidas no 
processo licitatório.  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Aditivo firmado em observância as disposições 
contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 
do Brasil de 1988; e, subsidiariamente, no que couber; 
Lei 14.133/2021, destacando-se o art. 75, inciso II, bem 
como, pelas legislações correlatas e demais exigências, 
constantes no Processo SIGA nº 00005/SIAC/2022, e 
Parecer Jurídico nº. 316/2023 - PLCC/PGE-AP.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. O presente Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
12.1 O Prazo de Vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir de 03/06/2023 e com 
encerramento em 02/06/2024, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que seja vantojoso para 
administração conforme art. 75, II, da lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o FORO da cidade de Macapá/AP, para 
dirimir quaisquer questões oriundas deste ADITIVO, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
5.2. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente ADITIVO, em 03 (três) vias, obrigando-se por 
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si e seus sucessores, a cumprir e respeitar o presente 
em todos os seus termos e para todos os fins e efeitos 
de direito.

Macapá-AP, 01 de junho de 2023.
RENATA APOSTOLO SANTANA
Diretora Geral SIAC/Super Fácil
Decreto de no 0020/2023-GEA
<#E.G.B#17548#43#20408/>

Protocolo 17548
.

.  
Escola de Administração Pública

<#E.G.B#17594#43#20462>

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP
CONTRATO Nº 0111/2023

OBJETO: Contratação do senhora DAYANE OLIVEIRA 
DA SILVA CPF nº 002.879.512-19, com-vínculo com o 
Estado do Amapá, para ministrar a disciplina  do curso de 
formação do IAPEN, conforme especificações constantes 
neste Contrato.

Nº DO PROCESSO 0034.0586.1873.0037/2023- GAB/
EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 70-A da Lei 0.066/93, 
Decreto nº 6.254, de 05/11/2013, e Decreto nº 0470/2018, 
na forma estabelecida.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: DAYANE OLIVEIRA DA SILVA

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.264,64 (Onze mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo estabelecido em contrato, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:
Contratante: KEULICIANE MORAES BAIA, Dire-
tora-Presidente da EAP,
Contratado: DAYANE OLIVEIRA DA SILVA.

Macapá, 27 de janeiro de 2023.
KEULICIANE MORAES BAIA
Diretora-Presidente
Decreto nº 0023/2023
<#E.G.B#17594#43#20462/>

Protocolo 17594
<#E.G.B#17597#43#20466>

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0113/2023

OBJETO: Contratação da senhor ROBERTO SOCORRO 

MAGAVE AMADOR, CPF nº 672.010.402-00, com-vínculo 
com o Estado do Amapá, para ministrar a disciplina  do 
curso de formação do IAPEN, conforme especificações 
constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO 0034.0586.1873.0035/2023- GAB/
EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 70-A da Lei 0.066/93, 
Decreto nº 6.254, de 05/11/2013, e Decreto nº 0470/2018, 
na forma estabelecida.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: ROBERTOSOCORRO MAGAVE 
AMADOR

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.063.68 (Treze mil, 
sessenta e três reais e sessenta e oito centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo estabelecido em contrato, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:
Contratante: KEULICIANE MORAES BAIA, Dire-
tora-Presidente da EAP,
Contratado: ROBERTO SOCORRO MAGAVE AMADOR.

Macapá, 27 de janeiro de 2023.
KEULICIANE MORAES BAIA
Diretora-Presidente
Decreto nº 0023/2023
<#E.G.B#17597#43#20466/>

Protocolo 17597
.

.  
Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#17592#43#20461>

PORTARIA Nº 169 DE 01 DE JUNHO DE 2023

Constitui grupo de trabalho com objetivo de colher, 
analisar e elaborar projeto de restruturação do Sistema 
Penitenciário do Estado do Amapá.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 
DO AMAPÁ - IAPEN, Sr. Luiz Carlos Gomes Júnior, 
usando das atribuições legais conferidas pelo Decreto nº. 
1722, de 09 de março de 2023.

CONSIDERANDO a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
(Lei de Execução Penal), a Lei Estadual nº 0692/02 (Lei 
de Execução Penal estadual), Lei Estadual nº 0609, de 
06 de julho de 2001 (modificada pela Lei Estadual nº 
2.370/2018);
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor organizar os 
cargos, unidades e suas atribuições de modo a atender 
a segurança, o tratamento penal e a melhor gestão dos 
recursos humanos e materiais;

CONSIDERANDO a possibilidade de modernizar a gestão 
do sistema prisional, buscando atender as necessidades 
dos servidores e das pessoas privadas de liberdade - 
PPLs, em atenção as determinações legais e de direitos 
humanos;

CONSIDERANDO a necessidade de iniciar o 
funcionamento da unidade de segurança máxima e a 
previsão de construção da unidade de segurança média, 
e melhor aproveitamento dos novos servidores;

RESOLVE:

Art. 1º Criar grupo de trabalho composto pelo Chefe de 
Gabinete, César Avila Sousa, que presidirá os trabalhos, 
chefe da Unidade de Pessoal, Amada dos Santos Silva, 
o Coordenador de Planejamento, Sergio Luiz Mendonça 
Gomes e o Subgerente de Contratos, Humberto Siqueira 
de Souza Neto;

Art. 2º Este grupo de trabalho terá a função de, junto 
às unidades existentes, solicitar sugestões quanto a 
adequação da estrutura necessária para funcionamento e 
atendimento às políticas de tratamento penal, segurança 
e administração do sistema prisional;

Art. 3º Analisar as propostas, sugerir adequações, 
organizar e compilar projeto de lei a ser apresentado 
ao Diretor-Presidente do IAPEN, que, após aprovação, 
se destinará ao Governador do Estado do Amapá como 
sugestão de modernização e adequação às necessidades 
atuais e futuras;

Art. 4º Este grupo de trabalho terá prazo de 02 (dois) 
meses, a contar da publicação desta portaria, para 
apresentar ao Diretor-Presidente do IAPEN o projeto 
referido no art. 3º;

Art. 5º Poderá o grupo de trabalho solicitar prorrogação 
do prazo desta portaria mediante justificativa ao Di-
retor-Presidente do IAPEN, que, caso defira, publicará 
nova portaria com novo prazo.

Dê-se Ciência; Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-AP, 01 de junho de 2023.
LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor-Presidente do IAPEN
Decreto nº 1722/2023 - GEA
<#E.G.B#17592#44#20461/>

Protocolo 17592
.

.  
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#17577#44#20442>

PORTARIA N°0244 / 2023 - DETRAN / AP, DE 30 DE 
MAIO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591de 30 
de janeiro de 2023 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n° 789/20 
- CONTRAN, de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o contido na Portaria n° 47/1999, 
Capitulo IV, Anexo II, Inciso III, 1 - DENATRAN, que 
confere poderes aos órgãos ou Entidades Executivos de 
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados;

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o Curso Especializado de 
VISTORIADOR VEICULAR, com carga horaria de 
40 horas/aulas realizado no período de 02/05/2023 á 
16/05/2023 no Município de Macapá/Ap. Realizado pelo 
DETRAN-AP, concluído com aproveitamento total pelos 
instruídos abaixo:

Nº NOME
01 AILTON SILVEIRA FERREIRA DE ALMEIDA
02 ANA PATRÍCIA BARROS ALMEIDA
03 ANNE CAROLINE ALFAIA DE SÁ
04 BENEDITO BRENDO QUEIROZ SANTOS
05 CÍNTIA LOBATO DA SILVA
06 DANUSA VANESSA PENA QUARESMA
07 DIEGO ALMEIDA QUEIROZ
08 EDICLEUMA MORAES DE SOUZA
09 EDILEUZA REGINA BRANCO DOS ANJOS
10 ELLEN ROSANE FERREIRA DE SOUZA
11 FERNANDO MORAES DA SILVA
12 GEOVANA DA SILVA LOUREIRO
13 GEOVANI FERNANDES DE OLIVEIRA
14 HUMBERTO DE ALMEIDA CAMPOS
15 IGOR FERREIRA FERREIRA
16 IZANETE DA SILVA COSTA RODRIGUES
17 JOAB FERREIRA DAS NEVES
18 JHULIA DOS SANTOS REIS LIMA
19 JULIANA DAVID RODRIGUES
20 KATIA REGINA VAZ DOS SANTOS 
21 LAYSA BRUNA BORGES SILVA
22 LEANDRO BARROS DA SILVA
23 LUCAS FERREIRA DA SILVA
24 MANOEL DOS SANTOS FERREIRA
25 MARIA JOANA GOMES GIBSON DOS SANTOS
26 MICAELI PINHEIRO DE JESUS 
27 NATAN MORAES PANTOJA
28 NELIO DE JESUS GONÇALVES SILVA
29 ORCILENE DE ALMEIDA NUNES
30 OZIEL DOS SANTOS DE SOUZA
31 PABLO HENRIQUE PALMEIRA FERREIRA
32 PAULO FRIZAN RAMOS DE ARAÚJO
33 PEDRO LUCAS GOMES MARTINS
34 RAFAEL DA SILVA LOPES
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35 SIMONY FREITAS DOS SANTOS
36 THAÍS DE JESUS SERRÃO
37 VERENICE DE MATOS ARAÚJO
38  VICTOR EMANUEL SANTANA DOS REIS
39 WILLIAN FERREIRA VILHENA
40 YAN MARTINS SENA

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#17577#45#20442/>

Protocolo 17577
.

.  
Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá

<#E.G.B#17579#45#20445>

PORTARIA Nº 166 DE 01 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das suas atribuições, que lhes são conferidas, 
conforme Decreto Nº 0129 de 10 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor abaixo relacionado com o objetivo 
de constituir o fiscal do Contrato Nº004/2023-DIAGRO, da 
Empresa SUPORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 17.489.242/0001-93, da AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ 
do exercício de 2023.

MARCIO JOSE SOEIRO LIMA
CPF: 733.167.842-68

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente 
data.

Art. 3º. Dê-se Ciência, cumpra-se e Publique-se.

Macapá-Ap, 01 de Junho de 2023.
ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO
<#E.G.B#17579#45#20445/>

Protocolo 17579
<#E.G.B#17581#45#20446>

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO 
Nº004/2023- DIAGRO

PROCESSO: Nº 230204.066/2023-DIAGRO.

PROCESSO SIGA Nº00004/DIA-
GRO/2023-AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO.

CONTRATANTE: A Agência De Inspeção E Defesa 
Agropecuária Do Estado Do Amapá - Diagro.

CONTRATADA: SUPORTE COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI CNPJ: 17.489.242/0001-93, inscrição estadual: 

03.046.092-1, com sede localizada à JOVINO DINOA 
- 2070 - Bairro: CENTRAL - Macapá/AP - 68900075, 
Telefone: 96 99154-8467, e-mail: suportecomercio292@
gmail.com

Objeto: Constitui-se como objeto do presente Termo 
de Dispensa, a aquisição de material permanente de 
equipamento de informática: Tablet, de acordo com 
especificações firmadas no Termo de Referência, item 
1 - Do Objeto e item 12 - Especificações e Quantidades 
dos materiais, visando atender as necessidades desta 
Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Amapá 
-DIAGRO, em especial, as demandas do Plano de 
Trabalho previsto na execução do Convênio Federal 
n° 922168/2021-MAPA/DIAGRO, conforme condições, 
especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referência.

Fundamentação Legal: A presente compra direta, através 
de Dispensa de Licitação, encontra fundamentação legal 
no artigo 75, inciso II, § 2º , da Lei Federal n° 14.133/21, 
que dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - (...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras.

(...)

§ 2º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 
contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária Programas de 
Trabalho:0012- Desenvolvimento Rural, Agropecuário, 
Aquícola, Pesqueiro e Florestal do Amapá.

Natureza de Despesa:449052, na Fonte de Recurso 700- 
Outras Transferências de Convênio ou repasses da União 
e.
Fonte de Recurso: 501- Recursos não Vinculados, 
Elementos de Despesas:449052.

PERÍODO: (12) DOZE MESES.

VALOR TOTAL: R$ 38.808,00 (Trinta e oito mil, 
oitocentos e oito reais), a ser pago em uma única 
parcela.

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2023.

ASSINATURAS: Assinam pelo Contratante: Diretor 
Presidente, Dr. ALVARO  RENATO CAVALCANTE DA 
SILVA, e pela Contratada Sr. JEAN CARLOS SILVA DA 
SILVA.
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Macapá, 01 de junho de 2023.
Alvaro  Renato Cavalcante da Silva
Diretor Presidente
AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPÉCUARIA 
- DIAGRO
DECRETO Nº 0129/2023-GEA
<#E.G.B#17581#46#20446/>

Protocolo 17581
<#E.G.B#17578#46#20444>

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2023- DIAGRO.

PROCESSO: Nº 230204.066/2023-DIAGRO

PROCESSO SIGA Nº 0004/DIAGRO/2023- 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, COMPRA DIRETA

CONTRATANTE: A Agência De Inspeção E Defesa 
Agropecuária Do Estado Do Amapá - Diagro.

CONTRATADA: SUPORTE COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI CNPJ: 17.489.242/0001-93, inscrição estadual: 
03.046.092-1, com sede localizada à JOVINO DINOA - 2070 
- Bairro: CENTRAL - Macapá/AP - 68900075, Telefone: 
96 99154-8467, e-mail: suportecomercio292@gmail.
com, representado neste ato, pelo Sr. JEAN CARLOS 
SILVA DA SILVA, brasileiro, Casado, Empresário, RG 
nº266059 PTC AP e do CPF nº 599.050.262-15, residente 
e domiciliado na JOVINO DINOA - 2070 - Bairro: 
CENTRAL - Macapá/AP - 68900075, Telefone: 96 
99154-8467, e-mail: suportecomercio292@gmail.com

Objeto: Constitui-se como objeto do presente Termo 
de Dispensa, a aquisição de material permanente de 
equipamento de informática: Tablet, de acordo com 
especificações firmadas no Termo de Referência, item 
1 - Do Objeto e item 12 - Especificações e Quantidades 
dos materiais, visando atender as necessidades desta 
Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Amapá 
-DIAGRO, em especial, as demandas do Plano de 
Trabalho previsto na execução do Convênio Federal 
n° 922168/2021-MAPA/DIAGRO, conforme condições, 
especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referência.

Fundamentação Legal: A presente compra direta, através 
de Dispensa de Licitação, encontra fundamentação legal 
no artigo 75, inciso II, § 2º , da Lei Federal n° 14.133/21, 
que dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - (...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras.

(...)

§ 2º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 
contratados por consórcio público ou por autarquia ou 

fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei.

PRAZO: 12 meses.

VALOR: R$ 38.808,00  (Trinta e oito mil, oitocentos e 
oito reais), a ser pago em uma única parcela.

Macapá, 01 de Junho de 2023.

Autorizo a publicação conforme descrito acima nos termos 
referenciados no processo.

Álvaro  Renato Cavalcante da Silva
Diretor Presidente
AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO
AGROPECUARIA - DIAGRO
DECRETO Nº 0129/2023-GEA
<#E.G.B#17578#46#20444/>

Protocolo 17578
.

.  
Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá

<#E.G.B#17589#46#20457>

PORTARIA Nº 30 / 2023 - GAB/HEMOAP

O Diretor-Presidente do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá - HEMOAP, nomeado pelo 
Decreto nº 0013, de 02 de janeiro de 2023, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 33 do Decreto Estadual 
nº 5.519, de 09 de dezembro de 1997, que aprovou o 
Estatuto do Instituto de Hematologia e Hemoterapia do 
Amapá - HEMOAP e

Conforme o Decreto Estadual nº 4.278, de 16 de novembro 
de 2021, que regulamenta e disciplina a concessão de 
férias aos servidores públicos civis da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulares 
para usufruto no mês de JUNHO de 2023, aos servidores 
estaduais do Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá, abaixo relacionados, conforme o período 
informado: 

MATRÍCULA SERVIDOR
PERÍODO DE USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO

0969870-1-01 LAÍS NEVES DE 
MORAIS 22/05/2023 20/06/2023

0039778-4-01 NEIDE MARIA RAMOS 
MARQUES OLIVEIRA

12/06/2023 26/06/2023
16/10/2023 30/10/2023

0967023-8-01 NÚBIA OLIVEIRA 
ROCHA

22/05/2023 05/06/2023
11/09/2023 25/09/2023

0083487-4-01 SIBELLE FIGUEIREDO 
GUIMBAL

12/06/2023 26/06/2023
17/10/2023 31/10/2023

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá, 31 de maio de 2023.
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ELDREN SILVA LAGE
Diretor-Presidente/HEMOAP
Decreto n°. 0013/2023
<#E.G.B#17589#47#20457/>

Protocolo 17589
<#E.G.B#17590#47#20458>

PORTARIA Nº 31 / 2023 - GAB/HEMOAP

O Diretor-Presidente do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá - HEMOAP, nomeado pelo 
Decreto nº 0013, de 02 de janeiro de 2023, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 33 do Decreto Estadual 
nº 5.519, de 09 de dezembro de 1997, que aprovou o 
Estatuto do Instituto de Hematologia e Hemoterapia do 
Amapá - HEMOAP e

Conforme o Decreto Estadual nº 4.278, de 16 de novembro 
de 2021, que regulamenta e disciplina a concessão de 
férias aos servidores públicos civis da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulares 
para usufruto no mês de JUNHO de 2023, aos 
servidores federais lotados no Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá, abaixo relacionados, conforme o 
período informado: 

MATRÍCULA 
SIAPE SERVIDOR

PERÍODO DE USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO

1015469 HIRAM MONTEIRO 
PENA 01/06/2023 30/06/2023

1013298 IVANILDA SANTANA 
AMANAJÁS

01/06/2023 15/06/2023

01/08/2023 15/08/2023

1038979 MARIA BERNARDETE 
BELO CAMARÃO

01/06/2023 15/06/2023

16/11/2023 30/11/2023

1015311 SÍLVIA GOMES DE 
MELLO

19/06/2023 03/07/2023

18/09/2023 01/10/2023

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá, 31 de maio de 2023.
ELDREN SILVA LAGE
Diretor-Presidente/HEMOAP
Decreto n°. 0013/2023
<#E.G.B#17590#47#20458/>

Protocolo 17590
.

.  
Instituto de Pesos e Medidas do Amapá

<#E.G.B#17608#47#20483>

PORTARIA Nº. 069/2023/GAB/IPEM/AP

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto 
nº. 1908 de 04 de junho de 2021 e,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER férias aos servidores, referente ao 
mês de Junho/2023, conforme abaixo listados:

ORD MATRÍCULA NOME INÍCIO TÉRMINO

01 0966223
KAROLINA DE 

SOUZA BORGES 
VASQUES

12/06/2023 26/06/2023

02 0092894
EMANUELA 

LARISSE PINTO 
PRAXEDES

15/06/2023 29/06/2023

03 0975117
GLEICELENE 
SANTOS DE 

OLIVEIRA
01/06/2023 30/06/2023

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 1º de junho de 2023.
Cleiton Brandão da Rocha
Diretor Presidente do IPEM/AP
Decreto nº. 1908/2021
<#E.G.B#17608#47#20483/>

Protocolo 17608
<#E.G.B#17611#47#20486>

PORTARIA Nº. 070/2023/GAB/IPEM/AP

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no exercício da 
competência que lhe foi outorgada atribuições pelo art. 2º 
da Lei 0048, de 22 de dezembro de 1992, e Decreto 1908, 
de 04 de Junho de 2021.

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Patricia Dias Pinheiro, 
auxiliar administrativo, para responder em substituição 
pelo cargo de Secretária Executiva/Gabinete, durante as 
férias da titular Gleicelene Santos de Oliveira, código: 
FGI-2, no período de 01/06/2023 a 30/06/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 1º de junho de 2023.
Cleiton Brandão da Rocha
Diretor Presidente do IPEM/AP
Decreto nº. 1908/2021
<#E.G.B#17611#47#20486/>

Protocolo 17611
.

.   
Amapá Previdência

<#E.G.B#17531#47#20390>

PORTARIA Nª 094/2023 - AMPREV

Dispõe sobre o Programa de Educação Previdenciária 
e o Plano de Ação de Capacitação em Educação 
Previdenciária da Amapá Previdência - AMPREV e dá 
outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA 
- AMPREV, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso I do art.101 da Lei nº 0915/2005, 
alterada pela Lei nº0960 de 30 de dezembro de 2005 e 
pelo Decreto nº 0028 de 02 de janeiro de 2023.
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CONSIDERANDO a Portaria nº 185 de 14 de maio de 
2015 do Ministério da Previdência Social - MPS, que 
foi alterada pela Portaria nº 577/2017 do Ministério 
da Fazenda, que institui o Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios - Pró-Gestão RPPS. Este programa 
tem como objetivo modernizar e aprimorar a gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, além de fomentar 
a adoção de boas práticas de governança e transparência 
na gestão desses regimes.

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica instituído o Programa de Educação 
Previdenciária - EDUCAPREV, bem como o Plano de 
Ação de Capacitação em Educação Previdenciária 
- PACEPREV.

I - os objetivos institucionais do Programa de Educação 
Previdenciária serão:

a) fortalecer a relação entre os Órgãos Constitucionais 
e a Amapá Previdência, bem como estreitar a conexão 
com servidores, beneficiários, dirigentes e conselheiros, 
por meio da promoção da disseminação da cultura 
previdenciária e financeira. Essa disseminação será 
realizada por meio de ferramentas de comunicação direta, 
que permitirão alcançar o público-alvo de forma efetiva e 
clara;

b) foco na transparência e no compartilhamento de 
conhecimento, visando ampliar a compreensão dos 
participantes sobre os aspectos relacionados à previdência 
e finanças pessoais. Com essa abordagem, espera-se 
promover maior conscientização sobre o tema e auxiliar 
os participantes a tomar decisões mais informadas e 
adequadas às suas necessidades;

c) melhorar a qualidade de vida dos aposentados e 
pensionistas do RPPS através de ações voltadas à 
promoção da saúde, prevenção de doenças, educação 
financeira, planejamento e transição para a aposentadoria. 
Proporcionar ainda, orientações sobre a vida durante 
a aposentadoria e incentivar o envelhecimento ativo, 
contribuindo para o bem-estar físico, mental e financeiro 
dos participantes;

d) promover a compreensão do direito à previdência 
social e fortalecer o RPPS através de eventos educativos, 
tais como: cursos, palestras, congressos, seminários e 
outros eventos com caráter educativo, além de abordar 
temas relacionados à gestão, governança e controles 
do RPPS, incluindo gestão de ativos e passivos, gestão 
de pessoas, benefícios, investimentos, orçamento, 
contabilidade, finanças e estrutura de controle. O intuito é 
ontribuir para a melhoria da gestão e aprimoramento dos 
serviços prestados;

e) desenvolver programas de educação previdenciaria 
em parceria com o Poder Executivo, Poder Legislativo, 

Tribunal de Contas, Ministério Público Estadual e Tribunal 
de Justiça, visando ampliar a cultura da educação 
previdenciária e financeira. Essa integração possibilitará a 
troca de experiências e conhecimentos entre as diferentes 
esferas de poder, além de permitir o alinhamento das 
ações, fortalecimento da educação previdenciária e o 
aprimoramento dos serviços prestados pelo RPPS;

f) realizar a capacitação interna de servidores, dirigentes 
e conselheiros por meio do PACEPREV. Além disso, 
promover ações de capacitação para o público externo 
por meio de iniciativas específicas e planejadas;

g) divulgar informações relativas ao resultado da gestão 
da Amapá Previdência para os diferentes órgãos e 
entidades integrantes do Governo do Amapá, para 
instituições públicas e privadas e para a conjunto da 
sociedade, quanto aos assuntos concernentes aos 
objetivos institucionais da Amapá Previdência - AMPREV;

Parágrafo Único. Para alcançar os objetivos institucionais 
do Programa, é possível contar com a colaboração 
de outros órgãos e entidades, como a Escola de 
Administração Pública do Amapá. Para tanto, poderão ser 
firmados acordos de cooperação, convênios ou adotadas 
quaisquer outras medidas necessárias para viabilizar 
essa colaboração.

II -  para a realização do Plano de Ação de Capacitação em 
Educação Previdenciária - PACEPREV, conforme o art. 
1º desta Portaria, é necessário considerar os parâmetros 
mínimos que devem ser enfrentados por meio de uma 
abordagem teórica e prática, a fim de garantir a eficácia 
da capacitação.

a)  Nível I:

1º - fornecer formação básica em Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) para os servidores, dirigentes 
e conselheiros, a fim de aprimorar o conhecimento e a 
capacidade de gerenciamento do RPPS; e

2º - capacitar os servidores que atuam na área de 
concessão de benefícios em relação às regras de 
aposentadoria e pensão por morte, visando à melhoria do 
atendimento e ao correto processamento dos benefícios.

b) Nível II, além dos requisitos do Nível I:

1º - realizar treinamento específico para os servidores que 
atuam na área de investimentos, abrangendo temas como 
sistema financeiro, mercado financeiro e de capitais, e 
fundos de investimentos, com o objetivo de aprimorar 
o conhecimento e as habilidades dos servidores para 
tomar decisões mais eficientes e efetivas em relação aos 
investimentos do órgão.

c) Nível III, além dos requisitos dos Níveis I e II:

1º -  realizar treinamento abrangente em gestão 
previdenciária para os servidores, dirigentes e conselheiros, 
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que englobe temas como legislação previdenciária, 
gestão de ativos, conhecimentos de atuária, controles 
internos e gestão de riscos, com o objetivo de fornecer 
um amplo conhecimento teórico e prático sobre a gestão 
de um RPPS, possibilitando a tomada de decisões mais 
seguras e efetivas; e

2º - desenvolver um Programa de Educação Previdenciária 
que sistematize as ações realizadas e a realizar, incluindo 
o planejamento de atividades, o público-alvo específico 
para cada ação, e os mecanismos de capacitação 
permanente, com o objetivo de estabelecer um processo 
contínuo e eficiente de capacitação e educação para 
todos os envolvidos na gestão do RPPS.

d) Nível IV, além dos requisitos dos Níveis I, II e III:

1º - preparar os servidores e dirigentes para a obtenção de 
certificado individual de qualificação em suas respectivas 
áreas de atuação, por meio de treinamentos específicos 
que permitam o desenvolvimento de habilidades e 
competências necessárias para a obtenção de certificados 
reconhecidos e relevantes para a gestão do RPPS.

Art. 2º. O Diretor Presidente da Amapá Previdência será 
responsável pela nomeação do Coordenador do Programa 
de Educação Previdenciária, o qual será encarregado 
de coordenar e gerir as atividades relacionadas ao 
EDUCAPREV.

I - o Coordenador deverá possuir formação e experiência 
adequadas para a função, além de ser capaz de liderar 
equipes e promover a articulação entre os diversos 
setores envolvidos no programa.

II - cabe ao Coordenador do Programa de Educação 
Previdenciária indicar os Gerentes das Açôes  que irão 
compor a equipe de trabalho do EDUCAPREV. Para 
tanto, deverá levar em consideração critérios como a 
experiência e qualificação dos profissionais, além das 
necessidades do programa. Os gerentes indicados 
deverão ser aprovados pelo Diretor Presidente da Amapá 
Previdência e atuarão sob a supervisão e orientação do 
Coordenador.

a) a Equipe de Trabalho será responsável pela criação 
e desenvolvimento dos planos e ações constantes do 
Programa de Educação Previdenciária - EDUCAPREV, 
bem como do Plano de Ação de Capacitação em Educação 
Previdenciária - PACEPREV;
b) a equipe deverá elaborar estratégias para a 
disseminação das informações e conceitos relativos 
à previdência social, visando promover a educação 
previdenciária em todos os segmentos da sociedade; e
c) elaborar e executar planos de capacitação para os 
servidores, beneficiários, dirigentes e conselheiros 
envolvidos com a previdência social, buscando aprimorar 
a qualidade do atendimento e dos serviços prestados aos 
cidadãos;
d) as ações e planos desenvolvidos pelos gerentes serão 
submetidos à aprovação do Coordenador do EDUCAPREV 
e do Diretor Presidente da Amapá Previdência.

Art. 3º. Compete à Diretoria Executiva da AMPREV 
aprovar os projetos a serem desenvolvidos pelo 
Programa de Educação Previdenciária - EDUCAPREV, 
bem como o Plano de Ação de Capacitação em Educação 
Previdenciária - PACEPREV, por meio da análise crítica 
e avaliação da adequação dos projetos às necessidades 
da gestão do RPPS e à disponibilidade orçamentária da 
instituição.

Art. 4º. É responsabilidade do Coordenador do 
EDUCAPREV, supervisionar o PACEPREV, garantindo 
o cumprimento das ações planejadas, a qualidade dos 
treinamentos e a efetividade dos resultados, por meio do 
monitoramento contínuo das atividades desenvolvidas, da 
avaliação dos resultados obtidos e da adoção de medidas 
corretivas em caso de desvios.

Art. 5º. Anualmente, a Coordenação do EDUCAPREV 
e a Gerência Administrativa - GEAD/AMPREV deverão 
elaborar o PACEPREV, com o objetivo de capacitar 
os servidores, beneficiários, dirigentes e conselheiros 
em temas previdenciários relevantes para o melhor 
desempenho das atividades da AMPREV, por meio do 
desenvolvimento de treinamentos práticos e teóricos, com 
foco na gestão previdenciária, investimentos, concessão 
de benefícios, atuária e controles internos.

I - compete à GEAD/AMPREV a execução interna do 
PACEPREV, por meio da elaboração do plano de ação 
e da promoção de treinamentos presenciais e online, 
em conjunto com as áreas responsáveis pela gestão 
previdenciária e investimentos da AMPREV.

II - a Coordenação do EDUCAPREV tem a responsabilidade 
de implementar o programa externamente, por meio da 
realização de ações educativas junto à sociedade, e 
divulgar os resultados alcançados por meio de campanhas 
publicitárias, eventos e parcerias com outras instituições.

Art. 6º. A Amapá Previdência - AMPREV deverá promover 
ações de diálogo com seus segurados e com a sociedade 
por meio de suas Diretorias, contemplando:

I - elaboração de cartilha destinada aos segurados, que 
aborde os conhecimentos básicos essenciais sobre o 
RPPS e os benefícios previdenciários. Essa cartilha 
deverá estar disponível em meio impresso ou digital no 
sítio eletrônico da AMPREV.

II - realização de no mínimo, uma audiência pública anual 
com a participação dos segurados, representantes dos 
Órgãos Constitucionais e da sociedade civil.

a) essa audiência tem como objetivo a exposição e o 
debate sobre o Relatório de Governança Corporativa, 
bem como os resultados da Política de Investimentos e 
da Avaliação Atuarial.

III - ciclo de seminários destinados aos segurados, 
visando oferecer conhecimentos básicos sobre as regras 
de acesso aos benefícios previdenciários.
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IV - ações preparatórias para a aposentadoria com os 
segurados, com o objetivo de oferecer suporte e orientação 
durante o processo de transição para a aposentadoria.

V - ações de conscientização junto aos segurados sobre a 
importância do envelhecimento ativo e a preparação para 
a vida após a aposentadoria.

a) essas ações têm como objetivo incentivar uma transição 
saudável para a aposentadoria, além de promover a 
qualidade de vida e o bem-estar na terceira idade.

VI - ações de educação previdenciária em conjunto com 
os Poderes, por meio de seminários destinados aos 
segurados, que abordarão temas como finanças pessoais 
e conhecimentos básicos sobre o sistema previdenciário.

Art. 7º Designar a Colaboradora RENATA PANTOJA 
SANTOS como Coordenadora Geral do Programa de 
Educação Previdenciária da AMPREV e os membros do 
grupo de trabalho:

• José Anatier Almeida Coelho Neto
• José Milton Afonso Gonçalves
• Karollinne Levy Pontes de Aguiar
• Mara Janaina de Souza Juarez
• Marcos Ramalho de Oliveira Tenório
• Rafaela Costa de Souza Queiroz
• Rafaela Souza Fonseca
• Robson Bezerra de Sousa
• Augusto Sérgio Nogueira Brito
• Francilene Nascimento
• Wedson de Castro dos Santos
• Leonice Ribeiro Reis
• Jonattas Matheus da Silva

Art. 8º. Revoga-se a Portaria nº 252, de 21 de setembro 
de 2022.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá - AP, 31 de maio de 2023
JOCILDO SILVA LEMOS
Diretor-Presidente
Decreto n° 0028/2023-GEA
<#E.G.B#17531#50#20390/>

Protocolo 17531

.

.   
Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá

<#E.G.B#17556#50#20417>

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO N° 003/2023-CAESA  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 200201.0077.2293.0089/2022 
GERLOM-CAESA

A Companhia de Água e Esgoto do Estado do Amapá 
- CAESA torna público para o conhecimento dos 
interessados que realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme informações a seguir:

OBJETO: Contratação de natureza continuada de 
SERVIÇOS DE AGENTE DE PORTARIA, a serem 
executados nos prédios e dependências da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I - 
Termo de Referência - que integra o Edital, independente 
de transcrição.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16/06/2023 a partir 
das 09h00min (horário de Brasília) no endereço eletrônico: 
(www.licitacoes-e.com.br).

INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16/06/2023, 
as 10h00min (horário de Brasília) no mesmo endereço 
eletrônico supracitado.

O Edital se encontra disponível na integra nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br (ID 
1003826) e caesa.portal.ap.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas através do 
E-mail: caesa.cpl.ap@gmail.com, e no site da CAESA: 
www.caesa.ap.gov.br

Macapá-AP, 01 de junho de 2023.
Elaine de Souza Santos
Pregoeira/CAESA
<#E.G.B#17556#50#20417/>

Protocolo 17556

PUBLICIDADE
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.    
Ministério Público

<#E.G.B#17600#51#20471>

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 033/2023

Homologo na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, com base na Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, 
em: 01/06/2023.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça

Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0000.0001835/2023-79-MP-AP.
Assunto        :   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Fundamento :   Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Favorecido: AUTOMOTO AUTOMOVEIS E MOTOS DO 
AMAPA LTDA-CNPJ 05.695.036/0001-50.

Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos de passeio 
marca modelo VW/GOL, zero quilômetro, ano de fa-
bricação-modelo 2023/2023.

Valor Total : R$ 234.480,00 (duzentos e trinta e quatro mil 
e quatrocentos e oitenta  reais).

Recurso: Programa 03.062.0053.2.361 - 
Operacionalização Técnico e Administrativo do MP-AP, 
Elemento de Despesa: 4490.52 - Equipamentos e 
Materiais Permanentes, Fonte 1.500 - Recursos não 
Vinculados de Imposto.

Senhor Secretário -Geral

I- DA NECESSIDADE DO OBJETO

Os veículos serão adquiridos visando atender a demanda 
institucional do órgão Ministério Público do Amapá nos 
serviços administrativos, se faz necessária tendo em 
vista oferecer ao MPEA, renovação parcial da frota, com 
menor custo em manutenção corretiva e preventiva, bem 
como, proporcionar maior produtividade nos trabalhos e 
segurança aos seus usuários, conforme padronização. 
A distribuição dos veículos foi estabelecida da seguinte 
maneira e conforme a necessidade e veículos destinados 
ao leilão, a saber: 01 (um) veículo para a Promotoria de 
Defesa do Patrimônio Público (PRODEMAP) 01 (um) 
veículo para a Promotoria de Execuções Penais/Macapá 
e 01 (um) veículo para a Coordenadoria da Infância e 
Juventude de Santana.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA 
ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Lei nº 8.666/93, que disciplina o procedimento licitatório, 
estabelece, no artigo 15, inciso I, que o princípio da 
padronização deve ser observado pela Administração 
em suas compras, eis o dispositivo: Art. 15. As compras, 
sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio 
da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas; Observar o 
princípio da padronização implica o estabelecimento 
e a adoção de critérios uniformes para as aquisições 
da Administração. Isso significa que a Administração 
deve estabelecer um padrão que atenda aos princípios 
da vantagem e da economia ao praticar suas compras. 
Dessa forma, cabe à Administração proceder a um 
estudo daquilo que melhor atenda à finalidade de suas 
funções e não usar de critérios subjetivos, simplesmente 
adquirindo bens de maneira aleatória. Trilhando essa 
esteira, o MP-AP adotando critérios que satisfizessem as 
necessidades da Administração, bem assim, favorecessem 
a consecução do atendimento do interesse público, 
padronizou a aquisição de veículos para atender as 
demandas deste MP-AP, cujos parâmetros encontram-se 
descritos na Portaria n° 455/2019 - GAB-PGJ/MPAP. A 
padronização da marca somente pode ser adotada, eis 
que exaustivamente comprovado que apenas os veículos 
da marca Volkswagen, modelo GOL têm aptidão de ser 
de SERVIÇO do Ministério Público do Estado do Amapá. 
Noutro viés, a Constituição Federal em seu art. 37, inciso 
XXI e Lei de Licitações trazem como regra a obrigação de 
realização do procedimento licitatório para a contratação 
de bens e serviços pela Administração Direta, Autarquias, 
Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direita e 
indiretamente pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, conforme expressamente se observa na leitura 
do Artigo 2º da lei supra mencionada. Ocorre que o próprio 
diploma legal admite que esta regra não deve ser seguida 
de forma absoluta e determina que em casos excepcionais 
a Administração contrate sem a necessidade do rigorismo 
licitatório. A estes casos ela se refere quando permite, em 
seus Artigos 17, 24 e 25 que a Licitação seja dispensada, 
dispensável e inexigível, respectivamente.

III - DA COMERCIALIZAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES

A comercialização de veículos automotores de via terrestre 
ao consumidor final dar-se pela concessão dos produtores 
aos distribuidores, a teor da Lei n. 6.729/79, que, em 
seu artigo 5º, traça os aspectos inerentes à concessão. 
Infere-se dos dispositivos legais que o mercado de veículos 
automotores terrestres ao   consumidor final ocorre, 
em condições ordinárias, por regime de exclusividade 
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relativa, ou seja, quando embora haja vários fornecedores 
país afora, em determinada praça existe apenas um. E 
a exclusividade relativa é reconhecida como baliza para  
inexigibilidade de licitação. Assim, já decidiu o Tribunal 
de Contas da União (TCU), no Acórdão n.º 3.290/2011 - 
Plenário, Relator Ministro José Jorge Data: 07.12.2011: 
“8. A empresa AUTOMOTO AUTOMOVEIS E MOTOS DO 
AMAPA LTDA, é responsável pela comercialização do 
veículo da marca Volkswagen, modelo GOL e sua equipe 
são de profissionais especializados na manutenção 
do objeto, se valendo de técnicas e conhecimentos 
específicos. A empresa AUTOMOTO AUTOMOVEIS E 
MOTOS DO AMAPA LTDA, é representante comercial 
exclusivo local na região do Estado do Amapá.  Desse 
modo, a presente Aquisição é precedida de  aspectos 
legais suficientes para sua realização.

IV - JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Justifica-se a presente despesa em razão da padronização 
para a aquisição de veículos para atender as demandas do 
Ministério Público do Estado do Amapá, cujos parâmetros 
encontram-se descritos na Portaria nº 455/2019/
GAB-PGJ/MP-AP, demonstrando compatibilidade do 
preço da compra com o valor de mercado.

V - DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, conduz-se à conclusão de que a aquisição 
por Inexigibilidade de licitação terá assegurada sua 
legalidade e licitude, uma vez cabalmente demonstrada a 
necessidade do objeto constante do Termo de Referência. 
A Padronização da marca e modelo do veiculo GOL, a 
exclusividade de fornecimento do fornecedor, conforme 
demonstrada nos autos, a documentação dentro das 
condições estabelecidas, bem como, os preços ofertados 
dentro dos  padrões legais. Considerando que a licitação 
não é possível, encontrando amparo legal no Art. 25, 
Inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Desta 
forma, dando-se cumprimento ao que dispõe o Art. 26 
da Lei de Licitações e suas alterações, submetemos a 
presente justificativa a Vossa Excelência, para fins de 
homologação e posterior publicação.

Macapá-AP, 01 de junho de 2023.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 505-2023/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CEL/MP-AP
<#E.G.B#17600#52#20471/>

Protocolo 17600
.

.  
Defensoria Pública

<#E.G.B#17593#52#20460>

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 002/2022 CELEBRADO ENTRE A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ E 
A EMPRESA AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ Contratado: AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA; Objeto: concessão de reajuste 
sobre o valor mensal inicial do contrato, perfazendo 
um percentual de  5,674630%, a partir de 24 de janeiro 
de 2023; CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DA 
CONTRATAÇÃO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como intuito incluir o número do reforço da nota de 
empenho para execução da despesa, com a intenção 
de dar maior detalhe e transparência à prestação dos 
serviços do objeto do gasto que o tenha originado, quais 
sejam: 9.1 Nota de Empenho (reforço): 2023NE00389 
- . Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas no Contrato nº 002/2022 - 
DPE/AP, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento. 
Signatário: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, 
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e, 
nomeado pelo Decreto nº 1399, de 25 de março de 2022.

Publica-se e cumpra-se

Macapá/AP, 01 de junho de 2023.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
<#E.G.B#17593#52#20460/>

Protocolo 17593
<#E.G.B#17607#52#20480>

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - DPE/AP

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS
A Defensoria Publica do Estado do Amapá - DPE/AP, por 
intermédio da Coordenadoria de Licitação Contratação e 
Convênio - CLCC - DPE/AP, torna público o RESULTADO 
DOS RECURSOS interpostos ao CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2023 - DPE/AP para contratação de profissionais 
de nível superior, para atuar nas áreas de assistência 
social e psicologia, conforme Convênio n.º 931335/2022.

a) Para área de ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME RESULTADO DO 
RECURSO

ALDA SOUZA
INDEFERIDO

ANA CLARA SANDIM RAMOS INDEFERIDO
CINTIA FLORES BEZERRA INDEFERIDO
ELIANA CRISTINA DUARTE PIMENTA 
CASTELO

DEFERIDO

HILCA BORGES DO NASCIMENTO INDEFERIDO
KATIA SAMARA GONZAGA DE MORAIS INDEFERIDO
LUCICLEIA RODRIGUES LACERDA DEFERIDO
MÁRCIA FERNANDA GOMES DA SILVA DEFERIDO
MARIA DE NAZARÉ DE LIMA GUERREIRO 
SOUZA

INDEFERIDO

PATRÍCIA CARNEIRO GONÇALVES SILVA DEFERIDO
WANDERLÉA MARIA LOBATO DO CARMO INDEFERIDO

b) Para área de PSICOLOGIA

NOME RESULTADO DO 
RECURSO

ALESSANDRA BARBOSA DOS SANTOS INDEFERIDO
ANA TEREZA SOUSA SUSSUARANA DEFERIDO
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BEATRIZ NAYARA DE OLIVEIRA FARIAS INDEFERIDO
CHEILA SOARES DE BARROS INDEFERIDO
DORCAS  GUEDES DE ARAÚJO CARVALHO INDEFERIDO
EFRAIM SILVA DOS SANTOS INDEFERIDO
GEYHELY ROCHA DA SILVA INDEFERIDO
HIORRANI CAROLINE BAIA DA SILVA 
NASCIMENTO

INDEFERIDO

KAMILA DE LIMA FREITAS INDEFERIDO
KARLA JULIANA DOS SANTOS INDEFERIDO
LUANA CRISTINA GOMES DA SILVA INDEFERIDO
LUMMA SANCHES RODRIGUES INDEFERIDO
MARIA DORALICE DA SILVA GUEDES INDEFERIDO
MARIA LENICE MAGALHAES GOMES INDEFERIDO
REGILANE DIAS FURTADO INDEFERIDO
SARA RAVENNY NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA

INDEFERIDO

SHEYNE WANUSE DUARTE SILVA DEFERIDO
SUELLEN DO SOCORRO GOMES DE 
ANDRADE

DEFERIDO

TIAGO PLATON MADEIRA INDEFERIDO

Macapá/AP, 01 junho de 2023.
MONICA PRISCILA LIMA PIRES
Coordenadora de Licitação, Contratos e Convênios 
- CLCC/DPE/AP
Portaria nº 13, de 09 de Janeiro de 2023
<#E.G.B#17607#53#20480/>

Protocolo 17607
.

.  
Prefeitura de Ferreira Gomes

<#E.G.B#17575#53#20439>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 014/2022. PMFG.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
014/2022-PMFG - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FERREIRA GOMES 
CENIRA ALVES DOS SANTOS- CPF 187.687.507-00

A prorrogação do prazo constante da CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO, do contrato ora aditado, PARA 
O PERIODO DE 17 DE MAIO DE 2023 À 17 DE MAIO DE 
2024, com fundamento legal no inciso II do Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93;

Acréscimo de valor constante da CLÁUSULA QUARTA 
- DO PREÇO, do contrato ora aditado, com v a l o r 
anual R$ 28,755,00 (vinte e oito mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais) divido em 12 (doze) parcelas 
de R$ 2.396,25 (dois mil, trezentos e noventa e seis 
reais e vinte e cinco centavos), com fundamento legal 
no Artigo 65, II, d.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo 
não conflitarem com o presente aditamento.

Ferreira Gomes/AP, 17 de maio de 2023
JOÃO ÁLVARO ROCHA RODRIGUES
PREFEITO DE FERREIRA GOMES-AP
<#E.G.B#17575#53#20439/>

Protocolo 17575
<#E.G.B#17576#53#20441>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 015/2022. PMFG.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
015/2022-PMFG - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FERREIRA GOMES E MARIA 
LEOMITA AMORAS CORREA - CPF 303.115.512-20

A prorrogação do prazo constante da CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO, do contrato ora aditado, PARA 
O PERIODO DE 17 DE MAIO DE 2023 À 17 DE MAIO DE 
2024, com fundamento legal no inciso II do Artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93;

Acréscimo de valor constante da CLÁUSULA QUARTA 
- DO PREÇO, do contrato ora aditado, com v a l o r 
anual R$ 45.134,76 (quarenta e cinco mil, cento e trinta 
e cinco reais e setenta e seis centavos) divido em 12 
(doze) parcelas de R$ 3.761,23 (Três mil, setecentos 
e sessenta e um reais e vinte e três centavos), com 
fundamento legal no Artigo 65, II, d.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo 
não conflitarem com o presente aditamento.

Ferreira Gomes/AP, 17 de maio de 2023
JOÃO ÁLVARO ROCHA RODRIGUES
PREFEITO DE FERREIRA GOMES-AP
<#E.G.B#17576#53#20441/>

Protocolo 17576
.

.  
Prefeitura de Oiapoque

<#E.G.B#17616#53#20491>

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2023

Processo nº 152/2023 1doc. PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2023. Objeto: AQUISIÇÃO DE GRUPOS 
GERADORES DE ENERGIA, com recursos de CONVÊNIO 
PLATAFORMA +BRASIL N°932399/2022, Adjudicado: 
CARAVANTE E VIEIRA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
EM GERADORES LTDA, CNPJ: 11.601.558/0001-49, 
com vigência de 12 (doze) meses no valor total de R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Oiapoque/AP, 25 de maio de 2023.
Breno Lima de Almeida
Prefeito Municipal
<#E.G.B#17616#53#20491/>

Protocolo 17616
<#E.G.B#17618#53#20493>

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2023

Processo nº 129/2023 1doc. PREGÃO ELETRÔNICO 
007/2023. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OIAPOQUE, Adjudicado: FRONTEIRA 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 46.909.665/0001-13 
com vigência de 12 (doze) meses no valor total de R$ 
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181.943,85 (cento e oitenta e um mil novecentos e quarenta 
e três reais e oitenta e cinco centavos).

Oiapoque/AP, 26 de maio de 2023.
Breno Lima de Almeida
Prefeito Municipal
<#E.G.B#17618#54#20493/>

Protocolo 17618
<#E.G.B#17619#54#20494>

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2023

Processo nº 129/2023 1doc. PREGÃO ELETRÔNICO 
007/2023. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OIAPOQUE, Adjudicado: DELVALLE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, CNPJ: 
37.227.550/0001-58 com vigência de 12 (doze) meses no 
valor total de R$ 6.024,00 (seis mil e vinte e quatro reais).

Oiapoque/AP, 26 de maio de 2023.
Breno Lima de Almeida
Prefeito Municipal
<#E.G.B#17619#54#20494/>

Protocolo 17619
.

.  
Publicações Diversas

<#E.G.B#17573#54#20438>

O INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
E EMPREGO-IFOPE - CREDENCIAMENTO DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARECER NO 64/2017 
- CEE-AP, TERMO DE EXPANSÃO EJA EAD / 
RESOLUÇÃO NO 53/2019-CEE/AP CNPJ NO 
25.114.233/0001-46, ATRAVÉS DO SEU DIRETOR 
GERAL, VEM TORNAR PÚBLICO a LISTA DOS 
CONCLUÍNTES EJA MÉDIO.

BRUNO MORAES; SIMONE ANDREIA MACHADO 
SILVA RIBEIRO; NILTON CESÁR RIBEIRO DE 
OLIVEIRA; GILSON MIGUEL DOS SANTOS; CAMILA 
FERREIRA FIUZA; DAUTIVA CRISTINA MELO 
DA ROCHA; PRISCILENE MARQUES FONSECA; 
ADALBERTO VIEIRA DA SILVA; AMADEU BARBOSA 
DA SILVA FILHO; ANDERSON BERTOLDO SOBRAL 
DE OLIVEIRA; ARI DA CRUZ; BIANCA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA; BIANCA PEREIRA DA SILVA; DERNIVAL 
JESUS DA SILVA; DEVANIR MENEGASSI; ELENILDA 
FRANCISCA DE MEIRA; EVANDRO GALARDINOVIC 
BARBOZA DA FONSECA; FABIO FRAGOSO CALANCA; 
INGRID SILVEIRO DOS SANTOS; JEFFERSON 
SANTOS DE ALMEIDA; JHONNATAN ANDERSON 
GOMES DE OLIVEIRA; JOSÉ RIBAMAR DE MENESES; 
JOSIANI DA SILVA MORAIS; JULIANO LOPES; LUCAS 
PRESTES DE OLIVEIRA; LUCAS SOARES BARBOZA; 
LUIZ CARLOS DE MORAIS; LUIZA DE MARILLAC 
CIRILO; MARCELO FERNANDES; MARCO ANTONIO 
MARTINS; MARCOS ANTONIO DE ARAUJO BASTOS; 
MARILENE FERREIRA DOS SANTOS; MAURUCIUS 
DUARTE DE MARIA; MURILO HENRIQUE MARTINS; 
PATRICK LORAN DA SILVA; SEBASTIÃO PEREIRA 
DA SILVA; TELMO DE ANDRADE; THEYMILLY 
ARHANNA PAGLIA; WILLIAN ROBERT DO PADRO; 
CAIO CESAR DE OLIVEIRA XAVIER; LUCIANA FELIPE 
DO NASCIMENTO; QUEZIA GONÇALVES CALOBRISE. 
VITORIO VICENTE DA SILVA, ZULEICA BITTENCOURT 
DE SOUSA; LEANDRO PEREIRA DA SILVA.

VANDÉRO PANTOJA
DIRETOR GERAL
<#E.G.B#17573#54#20438/>

Protocolo 17573

PUBLICIDADE
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